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O governo federal anuncia medidas para con-
trolar os contratos de terceirizadas com os ór-
gãos públicos e acabar com a lesão aos direi-
tos dos trabalhadores, tão comuns nessa área
de prestação de serviço. Quase sempre o em-
pregado é garroteado e a jurisprudência pre-
dominante entende que o tomador dos servi-
ços, no caso o ente público, é responsável pe-
los créditos não satisfeitos pela empresa pres-
tadora de serviços.

A iniciativa seria louvável se o governo não se
preocupasse apenas com o aumento da receita
que financia o tesouro: abertura de conta vincu-
lada do FGTS na Caixa.

Tudo bem, mas realmente esqueceu de um de-
talhe muito importante: não garantiu os direitos
durante a execução dos contratos e por ocasião
da dispensa, quando o trabalhador geralmente
fica a ver navios. As verbas rescisórias foram
deixadas para as calendas gregas. Além do
mais, a iniciativa se restringe aos órgãos vincu-
lados ao governo federal.

Para que seja completa, deveria estabelecer
mecanismos para efetivamente fiscalizar a sa-
tisfação dos direitos trabalhistas durante a exe-
cução do contrato e prever, desde a licitação, a
indisponibilidade de valor suficiente para garan-
tir os direitos dos trabalhadores quando da dis-
pensa. Até porque, em relação ao FGTS, bas-
taria exigir o comprovante dos depósitos men-
sais para liberação dos pagamentos.

Nesse caso o governo estaria mostrando
preocupação realmente com o trabalhador e
não revelando que quer somente garantir o
aumento da bolada do FGTS para permitir o fi-
nanciamento imobiliário.

Alguém duvida?

Meia
sola

Antonio José Barbosa da Silva  
Presidente da OAB NITERÓI

TST só aceita advogados
para defender recursos

A greve dos bancários não afetou o posto do Itaú insta-
lado no 2º andar da OAB Niterói, exclusivo para recebi-
mento da Grerj (guia de recolhimento de custas judi-
ciais). O posto inaugurado pela atual gestão da OAB Ni-

terói funciona das 10h às 16h30min atendendo os advo-
gados, que não precisam mais enfrentar longas filas em
outras agências para fazer o pagamento das custas.A
maioria elogia o conforto e o atendimento. Página 7

Greve não parou posto do Itaú na OAB Câmara
agiliza lei de
honorários

O presidente da Câmara, Mi-
chel Temer, prometeu aos pre-
sidentes da OAB nacional, Cé-
sar Britto, e da OAB-RJ, Wadih
Damous, tramitação mais céle-
re do projeto de lei que trata da
instituição de honorários de su-
cumbência, corrigindo uma in-
justiça contra os advogados
trabalhistas. Página14

Patrão
responde por
empregados

O empregador e a pessoa jurí-
dica, com a nova sistemática
do Código de Processo Penal,
tem responsabilidade civil pe-
los ilícitos cometidos por seus
empregados ou prepostos,
ressalta o professor da ESA
Niterói e da Universidade Es-
tácio de Sá, Marco Luiz Frei-
tas de Sá. Página 11

Os advogados contam com um posto exclusivo do Itaú na OAB Niterói para o pagamento da Grerj

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu por 17 votos a 7 que
o chamado jus postulandi, previsto na CLT, que permite a emprega-
dos e empregadores reclamar perante à Justiça do Trabalho desa-
companhados de um advogado, não pode ser aplicado quando da

apresentação de recursos de revista ou agravo de instrumento para
aquela Corte. “Esta foi uma grande vitória da advocacia e da cida-
dania brasileira”, disse o diretor do Conselho Federal da OAB, Ophir
Cavalcante Junior, que defendeu a extinção do mecanismo. Pág. 3

Wagner Martins

A Prefeitura do Rio foi
condenada a pagar R$ 10
mil por dano moral a um
morador do Centro que
reclamou do barulho pro-
duzido por um vendedor
ambulante. Página 2

As eleições da OAB estão marcadas para o dia
16 de novembro. Em Niterói haverá cinco locais
de votação e serão empregadas urnas eletrônicas
cedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Os
advogados vão escolher o novo Conselho
Seccional, os representantes junto ao Conselho
Federal e a nova diretoria, conselheiros e

respectivos suplentes da OAB Niterói para o
triênio 2010/2012. Para dirigir a 16ª Subseção, a
maior em número de inscritos no país, concorrem
duas chapas, a de número 111, encabeçada pela
advogada Mônica Gaspar, e a 222, liderada por
Antonio José Barbosa da Silva, candidato à
reeleição. Páginas 8 e 9

Advogados vão às urnas dia 16
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Novo diretor 
O advogado  Anderson Prezia Franco foi eleito
diretor tesoureiro da Associação Brasileira dos
Jovens Advogados. É professor da Universida-
de Plínio Leite e até agosto presidia a Comis-
são de Advocacia Pública da OAB de Niterói.

Essa é boa
O município do Rio terá que pagar indenização
de R$ 10 mil, a título de dano moral, a um
morador da Rua do Riachuelo, no Centro, por
causa de um ambulante barulhento. A decisão
é do desembargador Cleber Guelfenstein, da
14ª Câmara Cível do TJRJ, que resolveu
manter a sentença de primeiro grau. Se a moda
pegar, vai ser um deus-nos-acuda para muitos
ambulantes da noite em Niterói.

Indomável
A 16ª Câmara Cível do TJ-RJ determinou que o
município de Nova Iguaçu forneça uma prótese
peniana a um idoso que passou a sofrer de
disfunção erétil após realização de cirurgia na
próstata. Para o relator, desembargador Marco
Aurélio Bezerra de Melo,”dentro do conceito de
saúde, encontra-se incluída a possibilidade de
fornecimento de prótese peniana, único
remédio que permitirá ao autor o retorno às
suas atividades sexuais que, diga-se de
passagem, é uma das necessidades básicas
de qualquer ser vivo, sendo que negar
peremptoriamente tal direito é negar vigência
aos princípios constitucionais da dignidade da
pessoa humana e solidariedade”, lembrou. 

Pernada cara
Sentença do juiz da 9ª Vara Cível de Brasília
vai fazer justiça a um ex-marido traído que aca-
bou registrando a filha de sua ex-companheira
como se fosse sua, pelo desconhecimento de
que não era o pai biológico da criança. Terá de
indenizá-lo, por danos morais, em R$ 10 mil, e
mais R$ 10.155,74 pelos danos materiais de-
correntes do pagamento de custas e gastos
com o processo de “negativa de paternidade”. 

Mau exemplo
A Câmara analisa o Projeto de Lei 5.355/09
que visa amolecer uma lei que, apesar de dura,
é constantemente desrespeitada. Quer mudar
a categoria de infração e diminuir a penalidade
para motociclistas que forem flagrados sem ca-
pacete com viseira ou óculos de proteção e
vestuário adequado. Pela proposta, a infração
para esses casos passará de gravíssima para
média e a penalidade de multa e suspensão do

direito de dirigir será transformada em multa. As
normas sobre capacete estão previstas na Re-
solução 203/06 do Contran. 

Cortou o barato
A juíza federal convocada Márcia Helena Nu-
nes, da 1ª Turma Especializada do TRF-RJ,
negou o pedido de habeas corpus preventivo
apresentado por um advogado do Rio, que
queria salvo conduto para não ser obrigado a
fazer o teste do bafômetro. Alegou no pedido
que a Lei 11.705, de 2008, seria inconstitucio-
nal, já que ninguém poderia ser obrigado a pro-
duzir prova contra si mesmo. A juíza  entendeu
que não procede o argumento da inconstitucio-
nalidade, já que a lei não ameaça a liberdade
de locomoção de quem quer que seja.

Cancelamento
O TST decidiu cancelar a Orientação Jurispru-
dencial nº 154 da Subseção I Especializada
Dissídios Individuais (SDI-1), cujo teor é o se-
guinte: A doença profissional deve ser atestada
por médico do INSS, se tal exigência consta de
cláusula e instrumento normativo, sob pena de
não reconhecimento do direito à estabilidade.” 

Sim ou não
É simples faculdade e não dever do juiz a
reunião de processos contra um mesmo
devedor por conta da conveniência da unidade
de garantia da execução fiscal (art. 28 da Lei n.
6.830/1980). Segundo a Primeira Turma do
STJ, o sistema processual brasileiro aceita
esse poder judicial de avaliação da cumulação
de ações, tal qual demonstram o litisconsórcio

recusável (art. 46, parágrafo único, do CPC) e
a cumulação de pedidos (art. 292).

Condôminos
É vedada a ratificação posterior dos condômi-
nos para se chegar ao mínimo exigido para
aprovação de matéria em assembléia. A deci-
são é do STJ, que considerou ilegal a adesão
posterior de moradores para suprir falta de quo-
rum verificada nas reuniões. Segundo  ministro
Massami Uyeda, a assembléia, “na qualidade
de órgão deliberativo” é palco onde acontece
as discussões, “influxos dos argumentos e dos
contra-argumentos, onde pode-se chegar ao
voto que melhor reflita a vontade dos condômi-
nos e, portanto, não é de se admitir a ratificação
posterior para completar quorum eventualmen-
te não verificado na sua realização”.

Honorários
A Quinta Turma do STJ entende que os
honorários advocatícios não podem ser
destacados da quantia global da execução com
o objetivo de serem recebidos por meio de
requisição de pequeno valor (RPV). No
recurso, os advogados sustentaram violação
de dispositivos da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia) que tratam da autonomia desses
profissionais para execução dos honorários a
que têm direito. Para a Turma, embora os
advogados tenham legitimidade para executar
seus honorários, estes não podem ser
destacados da quantia global porque isso
implicaria fracionamento do valor da execução,
o que é expressamente vedado pelo artigo 100,
parágrafo 4º, da Constituição. 
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�O advogado trabalhista Jo-
sé Carlos Mendes é o novo
subscretário de Habitação de
Niterói. Ele é integrante da Co-
missão de Ação Social da OAB
de Niterói. �O presidente da
Comissão do Meio Ambiente
da OAB Niterói, Ricardo Morei-
ra, é o novo presidente do Sin-
dicato do Estabelecimentos
Culturais do Estado. �O ad-
vogado e professor José Mari-
nho dos Santos é o novo dire-
tor jurídico do Sindicato dos
Auditores Fiscais da Receita
Federal em Niterói, presidido
por Luiz Renato Marini Silva.
�O ex-deputado Modesto da
Silveira recebeu a Medalha

Pedro Ernesto, por iniciativa
do vereador Estefan Nerces-
sian. �O desembargador Ri-
cardo Areosa autografou os li-
vros “Execução fiscal na exe-
cução trabalhista” e “Processo
do Trabalho, teoria geral do
Processo do Trabalho e do
Processo de Conhecimento”.
�A Câmara aprovou o projeto
de lei 944/07 que obriga clíni-
cas e hospitais a comunicarem
às autoridades sanitárias os
atos de violência contra idosos
atendidos por eles. �O STJ
decidiu que, para pagamento
de dívida, é possível a penho-
ra sobre parte da arrecadação
de condomínio. A medida se-
gue o entendimento da Corte.
�Os advogados Ronaldo

Cramer, Guilherme Peres Oli-
veira e Bruno Garcia Redondo
autografaram dia 20, na OAB-
RJ,  o livro “Mandado de Segu-
rança, comentário à Lei
12.016/09”. �O presidente do
Clube dos Advogados de Nite-
rói, Reinaldo de Almeida, inau-
gura dia 5 de novembro, uma
academia de ginástica na so-
breloja do prédio da OAB da
cidade. �A Primeira Turma
do STJ decidiu que os valores
recolhidos a título de paga-
mento de salários e respecti-
vos encargos trabalhistas de
empresas prestadoras de tra-
balho temporário  não podem
ser excluídos da base de cál-
culo do PIS e da Cofins.
(AJBS)
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É imprescindível para a validade da
extinção do processo em que se dis-
cute complementação de correção
monetária nas contas vinculadas ao
FGTS a juntada do termo de adesão
ao acordo previsto no artigo 4º, inci-
so I, da Lei Complementar n.
110/2001. 

O entendimento da Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça é de
que a renúncia ao direito deve ser
expressa e interpretada restritiva-
mente, não se podendo presumir
que os saques efetuados pelo titular
na conta vinculada configuram

anuência à forma e ao modo previs-
tos na lei complementar para o pa-
gamento do direito à correção mo-
netária, cuja validade foi reconheci-
da pela Súmula Vinculante n. 1, do
Supremo Tribunal Federal (STF). 

A discussão se deu em um recurso
no qual se questionava a possibili-
dade de comprovação por outros
meios idôneos da existência de
acordo celebrado relativo ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), com intervenção da Caixa
Econômica Federal (CEF) – agente
operador – e o titular da conta vincu-

lada visando reaver expurgos infla-
cionários ocorridos entre dezembro
de 1988 e fevereiro de 1988 e abril
de 1990. O julgamento ocorreu con-
forme o rito do recurso repetitivo. 

A Seção seguiu o voto da relatora,
ministra Eliana Calmon, para quem
é necessária a assinatura de termo
de adesão para que termine litígio
envolvendo a correção monetária
das contas vinculadas, na medida
em que há redução de valores a se-
rem percebidos pelo titular da conta.
Para a relatora, não poderia ser dife-
rente, já que a renúncia de direitos

deve ser expressa, além de ser in-
terpretada restritivamente. 

A ação buscava a execução de saldos
creditícios de FGTS referentes à in-
clusão dos expurgos inflacionários e
juros progressivos, na qual se extin-
guiu o feito sob a alegação de que fo-
ra feito saque na conta vinculada de
fundista. Além disso, o recurso de-
monstrou que o Código Civil exige pa-
ra a validade da transação que seja
lavrada em escritura pública ou apre-
sentada por termo nos autos judiciais. 

A Primeira Seção estabeleceu, ain-

da que o termo de adesão é condi-
ção para a realização dos saques
nas contas vinculadas e que deve a
Caixa comprovar no processo que o
fundista celebrou a transação extra-
judicial assinando o termo de ade-
são e não postular a presunção de
que este o celebrou pela realização
dos saques. Para o colegiado, o ter-
mo de adesão devidamente assina-
do pelo titular da conta é a prova por
excelência da celebração do acordo
previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei
Complementar 110/2001, se a tran-
sação não for judicial, quando esta
será homologada em juízo

STJ decide sobre créditos do FGTS
15

NA MOSCA - O presidente do STJ,
César Asfor Rocha, disse que o Ju-
diciário e a imprensa têm uma res-
ponsabilidade imensa sobre a con-
quista e a manutenção do Estado
Democrático de Direito, porque,
sem uma imprensa livre e sem um
Judiciário independente, não conse-
guiremos ter uma democracia ple-
na. E, por mais que algumas vezes
haja uma relação conflituosa entre a
imprensa e o Judiciário, há uma in-
terdependência muito grande entre
essas instituições, porque o Judiciá-
rio é quem garante a liberdade de
imprensa e, nos momentos de crise,
de pressões que o Judiciário sofre,
é a liberdade de imprensa que ga-

rante a independência do Judiciário. 

O INIMIGO - A Segunda Seção do
STJ, segundo o ministro Sidnei Be-
neti, reafirmou que o prazo prescri-
cional de cinco anos constante da
Súmula 291-STJ tem incidência não
apenas na ação de cobrança das
parcelas de complementação da
aposentadoria de previdência priva-
da. Se aplica o mesmo prazo quan-
do a pretensão buscar as diferenças
de correção monetária incidentes
sobre a restituição da reserva de
poupança. Firmou, também, que o
termo inicial do referido prazo é a
data em que houve a devolução a
menor das contribuições pessoais
recolhidas pelo associado ao plano
previdenciário.

notasnotas

OAB n o t í c i a s

OAB n o t í c i a s OAB n o t í c i a s



perfilperfil

Carinhosamente chamado pelos co-
legas de Chiquinho do Chapéu,
Francisco Carlos Santos é um bata-
lhador incansável na luta em defesa
das prerrogativas dos colegas. Para
ele, quando começa a militar na car-
reira, o profissional pode escolher
certas especializações de atuação,
mas sempre buscando conhecer e
saber trabalhar tecnicamente às leis,
estar preparado para resolver os
problemas dos clientes. A sua pri-
meira causa defendida foi na área
previdenciária. 

Morador do Barreto, Zona Norte da
cidade, se formou pela Universidade
Cândido Mendes em 1990, come-
çando a trabalhar nas especialida-
des de Direito Trabalhista, Cível,
Consumidor, Empresarial, Família,
Tributário, Administrativo e Criminal,
além de ser pós-graduado pela ESA
Niterói em Direito Cível e Processual
Cível, defendendo em sua tese o Di-
reito Ambiental na responsabilidade
pelos danos causados ao meio am-
biente. Francisco preside a Comis-
são de Precatórios da 16ª Subseção.

— Estagiei na Defensoria Pública
por dois anos junto no Tribunal do
Júri, e depois de formado fiz asses-
soria jurídica na associação dos fun-
cionários do antigo Instituto do Açú-
car e do Álcool (IAA), militando na
área previdenciária e, em seguida,
na trabalhista por um bom período, e
por fim na criminal. Prestei concurso
público para juiz e defensor público.
Desisti porque me apaixonei pela ad-
vocacia — confessa.

O advogado contou que, com muita
dificuldade, luta e garra, montou seu
próprio escritório, atendendo diver-
sas empresas em causas tributárias.
Com muitas ações para acompa-
nhar, ele lançou mão da ajuda de ou-
tros profissionais, contratando al-
guns colegas para acompanhar os
processos e as audiências. 

— Fica difícil estar ao mesmo tempo

em todos os fóruns da comarca e até
mesmo em outras cidades. O meu
objetivo é fazer uma bancada bem
maior de 15 a 20 colegas atuando e,
com isso, abrir o mercado de traba-
lho. É importante para não deixar os
clientes sem assistência — defende.

Quando jovem, estudava artes cêni-
cas e se não fosse advogado, seria
ator. Ele fez parte de um pequeno
grupo de teatro amador.

— Quando estudante de Direito, en-
trei para a política estudantil atuan-
do no Diretório Acadêmico Rui Bar-
bosa (DARB). Ingressei na política
partidária e, como líder comunitário,
fui presidente da associação de mo-
radores do Barreto, bairro onde mo-
ro até hoje, conseguindo muitas
obras reivindicadas pelos morado-
res da Zona Norte. Às vezes sou
discriminado por ajudar as pessoas
mais necessitadas na luta comuni-
tária — lembra.

Francisco Carlos é flamenguista. O
advogado se considera um guerreiro
assim como o rubronegro, um time
para ele de atletas guerreiros que
não fogem à luta. Como o Flamengo
é do povo, se diz homem também do
povo. Praticante do jiu-jitsu, jogou fu-
tebol na posição de meia-esquerda
disputando campeonatos na cidade
e pelo interior do estado.

— Fui vencedor em várias causas, o
Direito é apaixonante porque você
defende várias teses, discute e inter-
preta a lei. Como representante de
uma empresa de transportes, ganhei
causas até contra o Banco do Brasil
e a Caixa. Graças a Deus provei a
mim mesmo que sou um bom advo-
gado — garante.

Há 20 anos, o advogado usa chapéu
e muitas vezes é criticado por isso.
Segundo ele, o chapéu mostra que
tem personalidade e impõe respeito. 

— As pessoas que usavam no pas-
sado, entre as décadas de 20, 30 e
50, eram grandes líderes como o
ex-presidente Getúlio Vargas. Co-
mecei a usar depois que vi uma fo-
to do meu avô que se trajava ele-
gantemente, muito alinhado e bem
vestido com seu chapéu. Achei mui-
to bonito e passei a usar. Para mim
é uma indumentária, me veste e cai
bem, assim como também o sus-
pensório. Muitas pessoas me criti-
cam e acham estranho eu me vestir
assim. Sou tido como um exibicio-
nista. Não estou nem aí para as crí-
ticas. Sinto-me bem como sou. Te-
nho vários chapéus diferentes, faz
parte da minha personalidade, da
minha vida. Os amigos, quando via-
jam, sempre trazem um como pre-
sente. Sou um apaixonado por eles
— comenta.

Dos palcos para a tribuna

Francisco Carlos e o chapéu que, segundo ele, impõe respeito

Ulisses Franceschi

Os presidentes da OAB nacional,
César Britto, e da OAB-RJ, Wadih
Damous, cobraram do presidente da
Câmara, deputado Michel Temer,
tramitação mais célere no projeto que
trata da instituição de honorários de
sucumbência.

Temer disse que  proporá a
aprovação do projeto em caráter
terminativo, o que implicaria seu

envio imediato ao Senado, sem
passar pelo Plenário.

Ao lado de Britto e do presidente do
IAB, Henrique Maués, Wadih
Damous destacou o aspecto de
“correção de injustiça histórica que o
projeto de lei promove” ao prever o
reconhecimento da percepção de
honorários  de sucumbência aos
advogados trabalhistas.

A OAB-RJ encaminhou um ofício à
presidência do Tribunal Regional Fe-
deral da 2ª Região, requerendo o fim
da revista de advogados na entrada
do prédio. 

De acordo com o documento, so-
mente os advogados são submeti-
dos a aparelhos de Raios X e à re-
vista corporal, enquanto os demais
operadores do Direito, como magis-
trados, promotores e procuradores,

ficam isentos da prática. 

Como argumento, a Seccional citou
o caso do Tribunal de Justiça do Rio,
que há cerca de dois meses extin-
guiu a revista em suas dependên-
cias sem que tenha havido, até ago-
ra, qualquer registro de incidente en-
volvendo advogados, o que confirma
as expectativas da OAB-RJ quanto
à falta de necessidade desse tipo de
revista nos fóruns.
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Temer promete trâmite
rápido para honorários

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu
por 17 votos a 7 que o chamado jus postulan-
di, previsto no artigo 791 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o qual permite a em-
pregados e empregadores reclamar perante à
Justiça do Trabalho desacompanhados de um
advogado, não pode ser aplicado quando da
apresentação de recursos de revista  ou agra-
vo de instrumento para o TST.

“O jus postulandi não é extensivo ao TST
porque lá se discutem questões técnicas, in-
terpretações de leis e divergências na juris-
prudência. 

A decisão de afastar o jus postulandi foi uma
grande vitória da advocacia e da cidadania
brasileira, que vê respeitado o equilíbrio verda-
deiro do processo”, afirmou o diretor do Con-
selho Federal da OAB, Ophir Cavalcante Ju-
nior, que fez a defesa da extinção desse me-

canismo junto ao TST por designação do pre-
sidente nacional da OAB, Cezar Britto.

A aplicação ou não do jus postulandi foi apre-

ciada na sessão de julgamento de um inciden-
te de uniformização de jurisprudência (IUJ) em
que se discutiu se a parte pode, desacompa-
nhada do profissional da advocacia, interpor

recursos de revista ou agravo ao TST. Dezes-
seis ministros acompanharam o voto divergen-
te apresentado pelo ministro João Oreste Da-
lazen (pela não aplicação do jus postulandi), fi-
cando vencido o relator, ministro Brito Pereira,
que votou pela extensão do jus postulandi.

Na sustentação feita perante os ministros do
TST, Ophir defendeu o afastamento desse me-
canismo e questionou que tipo de Justiça se
deseja para este país: “Uma Justiça de faz de
conta, uma de meras estatísticas ou uma que
aplique efetivamente os princípios do acesso à
Justiça, do contraditório e da ampla defesa?”,
questionou. 

— Esses princípios só são respeitados com a
presença do advogado, com a garantia à parte
de que ela terá a melhor defesa técnica possí-
vel. Só o advogado está preparado para ma-
nejar esse tipo de recurso — finalizou Ophir.

OAB quer acesso livre
de advogados no TRF

O projeto “Arte na Quarta”, da OAB Ni-
terói, homenageou os professores em
sua edição do mês de outubro no au-
ditório do Liceu Nilo Peçanha. Organi-
zado pela Comissão de Lazer Cultural,
presidida pelo advogado Sérgio Cha-
con, o tradicional Sarau entregou di-
plomas para as professoras Maria
Inês Azevedo de Oliveira, secretária
de Educação do Município; Dina Maria
Lopes Feijó, subsecretária da Pasta; e
Cristiane Rose Jerônymo, diretora da
Escola Municipal Ayrton Senna. 

A programação contou, ainda, com a
apresentação do Coral da OAB, sob a
regência da maestrina Fátima Regina
Mendonça, além da participação de
artistas convidados, como os poetas
Maria Helena Latini, Gentil Lima e
Beatriz Chacon; os compositores Ja-
mil Hermes, Fanny Zereman e De
Paula; os cantores Nilton Correa e Ju-
liana. A atração foi encerrada com o
coral de alunos do Centro de Educa-
ção Tecnológica e Profissional, regido
pelo maestro Elias da Silva Vicentino. 

‘Arte na Quarta’ presta
homenagem aos mestres

TST não aceita o jus postulandi
Ophir
Cavancante 
Junior, diretor do
Conselho Federal
da OAB, fez a 
defesa da 
extinção do jus
postulandi na
apresentação de
recursos de 
revista ou agravo
de instrumento
pelo TST
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Advogados e seus familiares que
não dispõem ou não podem pagar
por um plano de saúde, estão rece-
bendo desde o ano passado atendi-
mento médico, odontológico, labora-
torial e hospitalar através do convê-
nio firmado entre a OAB Niterói e a
Associação dos Servidores Públicos
do Estado do Rio de Janeiro (As-
perj), em diversas especialidades. O
valor pago pelas consultas e exa-
mes é igual ao pago pelos associa-
dos da entidade. Os advogados não
pagam taxa de anuidade. 

Uma consulta médica, por exemplo,
sai por R$ 20, e um exame de análi-
ses clínicas, ultrassonografia, eco-
doppler, mamografia, Raios X, eco-
cardiograma, eletroencefalograma
ou ressonância magnética, custa
apenas R$ 40. Em uma clínica parti-
cular, o preço cobrado é superior a
R$ 150. Os benefícios também são
estendidos aos estagiários de Direi-
to, funcionários da 16ª Subseção e
seus dependentes, com a apresen-
tação da carteira da faculdade e car-
teira funcional, explica o presidente
da Asperj, René Barreto.

— O advogado pode marcar sua
consulta avulsa por telefone. Te-

mos recebido até muitos pacientes
de outros planos de saúde. Um
consulta por R$ 20 cabe no bolso
de qualquer um  — afirma Renê
Barreto.

O presidente da Asperj conta que
muitos advogados têm procurado
os serviços depois da assinatura do
convênio com a OAB Niterói. O pre-
ço da consulta é acessível a todos
e os médicos são remunerados aci-

ma da tabela de honorários pagos
pelos planos de saúde. Os profis-
sionais trabalham em hospitais de
referência e consultam seus pa-
cientes na associação.   

— A nossa política é cobrar barato
e tudo é repassado diretamente ao
médico que atende. Ao advogado
basta apresentar a carteira da Or-
dem e não tem taxa de anuidade —
lembra René.

Para o advogado Edson Gáudio
Rangel, esse convênio é muito im-
portante para os profissionais que
não podem pagar um plano de saú-
de e também cumpre a finalidade da
Asperj de suprir essa carência no
atedimento médico-ambulatorial em
Niterói.
— Nem todo advogado tem condi-
ções de manter um plano de saúde
de R$ 800 a R$ 1.000 e muitas das
vezes não é bem atendido. Recente-

mente tive um problema de saúde e
o meu plano não quis fazer o atendi-
mento de um dos meus filhos, em
função de uma série de burocracias
com o intuito de não gastar dinheiro
com o conveniado. Mesmo tendo
meu plano, prefiro ser atendido na
Asperj, onde tudo é muito mais tran-
quilo e onde pago muito pouco. Isso
é importante para todos nós advoga-
dos. A entidade atende bem e sem
filas. A OAB Niterói está de para-
béns por isso — elogia.

As especialidades médicas são as
seguintes: acupuntura, alergia, car-
diologia, cirurgia plástica, clínica ge-
ral, dermatologia, endocrinologia,
gastroenterologia, geriatria, gineco-
logia, homeopatia, mastologia, neu-
rologia, oftalmologia, oncologia, or-
topedia, otorrinolaringologia, pedia-
tria, psiquiatria, reumatologia, urolo-
gia e ainda nutrição, psicologia e
odontologia.

Atendimento médico mais em conta Condomínio não responde pelo IPTU
Ulisses Franceschi Ulisses Franceschi
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O presidente da Asperj, Renê Barreto, e o advogado Edson Gáudio, que se beneficia do convênio com a OAB

A Segunda Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça manteve a decisão que
isentou um condomínio residencial do
pagamento do IPTU devido por alguns
proprietários de imóveis. O Tribunal de
Justiça do Distrito Federal (TJDF) en-
tendeu que o condomínio não é res-
ponsável pelo pagamento do tributo,
pois legalmente não se enquadra em
nenhuma das modalidades de sujei-
ção passiva indireta, seja por substitui-
ção seja por transferência (sucessão,
solidariedade e subsidiariedade).

O governo do Distrito Federal recorreu
ao STJ contra a decisão, sustentando
que, ao omitir informações ao Fisco
sobre os condôminos, o condomínio
violou a legislação distrital e inviabili-
zou que a cobrança do IPTU fosse di-
recionada aos proprietários dos imó-
veis. Argumentou que tal procedimen-
to configura a responsabilidade tributá-
ria do condomínio pelo pagamento do
tributo incidente sobre as unidades
existentes na propriedade.

Citando vários precedentes, a relatora,
ministra Eliana Calmon, reiterou que a
interpretação de normas de cunho lo-
cal é de competência da Justiça esta-
dual, sendo essas decisões sobera-
nas, não cabendo ao STJ interpretá-
las para aferir a existência de violação.
Assim, por unanimidade, a Turma não
conheceu do recurso.

O advogado Marcello Azevedo Trinda-
de, especialista em Direito Tributário,

ressalta que o condomínio não possui
personalidade jurídica própria, sendo
uma pessoa formal, com personalida-
de judiciária, conforme disposto no art.
12, IX do CPC, não estando, portanto,
sequer citado no rol do art. 44 do CC.  

— Não possuindo o condomínio per-
sonalidade jurídica, não há sequer que
se vislumbrar o princípio da autonomia
das personalidades, este implícito no
entendimento a contrario sensu do art.
50 do CC e nos arts. 592 c/c 596, am-
bos do CPC, resta-nos analisar os dis-
positivos constitucionais e legais que
possivelmente poderiam sustentar a
responsabilidade tributária do condo-

mínio. A análise constitucional do tema
há de ser feita considerando-se a pre-
missa de que nossa Carta Magna,
após expressamente consagrar que a
República Federativa do Brasil é um
Estado Democrático de Direito (art. 1º
caput da CRFB/88), trouxe-nos um
extenso rol de direitos e garantias fun-
damentais, dentre os quais, o devido
processo legal, a legalidade tributária e
a capacidade contributiva (vertente da
isonomia) — comenta.

Para o advogado, sufragando a ampla
proteção ao contribuinte, o poder
constituinte originário, ao dispor sobre
a necessidade de lei complementar

para, dentre outros, regular os casos
de responsabilidade tributária, de-
monstrou grande preocupação com o
princípio da segurança jurídica e pro-
teção à propriedade. Logo, qualquer
constrição judicial sob o aspecto mate-
rial – responsabilidade tributária (art.
146 CRFB/88) – oriunda de processo
fiscal a patrimônios de terceiros e do
próprio contribuinte deverá se emba-
sar em lei complementar. Haverá, por-
tanto, necessidade de previsão legal, o
que inexiste quanto à relação jurídica
co-proprietários X condomínio. 

— Passando-se a uma análise do
CTN, primeiramente de seus artigos

121 e 128, podemos definir que o res-
ponsável tributário é, em regra, aquele
que possui relação pessoal e direta
com o fato gerador. Ou seja, o contri-
buinte. Contudo, havendo tão somen-
te a vinculação com o fato gerador do
tributo, pode ser atribuída, observado
o princípio constitucional da legalida-
de, a responsabilidade a outrem – su-
jeito passivo indireto. Neste caso, há
que se observar um vínculo de direito
e não fático — analisa.

Marcello acrescenta que o art. 134 do
CTN dispõe um rol elencando as hipó-
teses de responsabilidade de tercei-
ros, o qual não faz menção à figura do
condomínio. Mesmo se houvesse pre-
visão legal do condomínio neste rol,
seria ainda necessária a comprovação
de que o contribuinte – sujeito passivo
direto (o condômino) – não pôde arcar
com a obrigação e que o terceiro (con-
domínio) tenha participado ou indevi-
damente se omitido do ato caracteriza-
dor do fato gerador.

— O CTN, no art. 34, conceitua como
contribuinte do IPTU o proprietário, o
titular de seu domínio, ou o possuidor
a qualquer título. Ora, o condomínio é
tão somente um administrador das
áreas comuns, não se enquadrando,
portanto, em nenhuma das hipóteses
de responsabilidade tributária. O STJ
agiu corretamente, ao nosso enten-
der, o douto órgão julgador ao excluir
a responsabilidade do condomínio —
conclui.

Marcello AzeredoTrindade lembra que os condomínios não possuem personalidade jurídica própria

SERVIÇO:
ASPERJ
Rua Dr. Celestino, 103 – Cen-
tro – Niterói  - telefone 2620-
1614 – das 8h às 17 horas.

ACESSE O NOSSO SITE PARA CONHECER A PROGRAMAÇÃO COMPLETA DOS CURSOS  WWW.OAB-NITEROI.ORG   ONLINE: esa_oabniteroi@hotmail.com

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 507 - 9º andar - Centro - Niterói - Tels.: [21] 2613-0703 - 2719-8470 R.215 e 216 - Atendimento: 09h às 20h

FAÇA SUA MATRÍCULA COM ANTECEDÊNCIA, FAÇA SUA MATRÍCULA COM ANTECEDÊNCIA, 
ISSO É MUITO IMPORTANTE PARA O SUCESSO DO CURSO!ISSO É MUITO IMPORTANTE PARA O SUCESSO DO CURSO!

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(ANÁLISE LEGISLATIVA, 
DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL)
Professor: Leonardo Pugliese
Período: 16/11/2009 à 25/11/2009
Horário: 9h às 12h – 2ª e 4ª - R$ 30,00

TEORIA GERAL DO CRIME
Professor: Lucivaldo Moura
Período: 16/11/2009 à 25/11/2009
Horário: 14h às 17h – 2ª e 4ª - R$ 30,00

PROPRIEDADE INTELECTUAL
Professor Alexandre Sica
Período: 16/11/2009 à 02/12/2009
Horário: 18h às 21h – 2ª e 4ª - R$ 50,00

O NOVO PROCEDIMENTO CRIMINAL
Professor: Lucivaldo Moura
Período: 17/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 9h às 12h – 3ª e 5ª - R$ 30,00

PODER CONSTITUINTE – EFICÁCIA E
APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS.
Professor Rubem Ferreira Netto
Período: 17/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 14h às 17h – 3ª e 5ª - R$ 30,00

PEÇAS TRABALHISTAS II – RECURSOS
Professor Carlos Alberto Tullu
Período: 03/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 18h às 21h – 3ª e 5ª - R$ 50,00

DIREITO TRIBUTÁRIO - NOÇÕES BÁSICAS
Professor: Sérgio Antunes
Período: 17/11/2009 à 15/12/2009
Horário: 18h às 21h, somente às 3ª
R$ 50,00

O MANDADO DE SEGURANÇA E A NOVA
LEI 12.016/2009.
Professora Simone Oliveira
Período: 13/11/2009 à 27/11/2009
Horário: 18h às 21h, somente às 6ª - R$ 20,00

DIREITO PÚBLICO PARA CONCURSOS
(ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL)
Professor: Leonardo Pugliese
Período: 13/11/2009 à 11/12/2009
Horário: 9h às 12h, somente às 6ª - R$ 50,00

TUTELA CONSTITUCIONAL 
DAS LIBERDADES
Professor Leonardo Pugliese
Período: 13/11/2009 à 11/12/2009
Horário: 14h às 17h, somente às 6ª - R$ 30,00

CARGA HORÁRIACARGA HORÁRIA
PARA ESTAGIÁRIOPARA ESTAGIÁRIO

ATRIBUÍDA PELA OAB/RJATRIBUÍDA PELA OAB/RJ

MATRÍCULAS ABERTASMATRÍCULAS ABERTAS
VAGAS LIMITADASVAGAS LIMITADAS

GARANTA JÁ A SUA.GARANTA JÁ A SUA.

QUALIDADE É A NOSSA META
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A Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais (SDI-2) do Tribunal
Superior do Trabalho concluiu que
as cópias da decisão rescin-
denda (que se quer reformar)
e a certidão de trânsito em
julgado (que não cabe mais
recurso) devem ser autenti-
cadas quando juntadas em
processo de ação rescisória
proposta antes da Lei nº
11.925/2009. 

Para a SDI-2, que seguiu, à una-
nimidade, voto relatado pela juíza
convocada Maria Doralice Novaes,
esse dispositivo legal prevê a decla-
ração de autenticidade de documen-
to em cópia oferecido como prova
pelo próprio advogado somente a
partir de 17/07/2009 (data da entra-
da em vigor da nova regra. Ou seja,
90 dias após a publicação da lei). No
caso analisado, a parte juntou os
documentos em 03/06/2009; portan-
to, como a lei já tinha sido publicada,
mas ainda não estava em vigor, ha-
via necessidade de os documentos
serem autenticados. 
A ação rescisória foi proposta por

empregado que pretendia reformar
decisão transitada em julgado na
Justiça Trabalhista em processo
contra o Banco Bradesco S/A. O Tri-
bunal Regional do Trabalho da 5ª
Região (BA) julgou extinto o proces-
so por decadência (perda do direi-
to). No recurso ordinário apresenta-
do ao TST, o relator, ministro Ives
Gandra Filho, verificou a falta de au-
tenticação dos documentos e deter-
minou, por despacho, a extinção do
processo, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 84 da SDI-2 e da
Súmula 299,I, do TST. 

A defesa do empregado, então,
entrou com agravo regimental
alegando que houve a de-
claração de autenticidade
das peças juntadas pela
própria advogada. No en-
tanto, a relatora, juíza Maria

Doralice, entendeu correto o
despacho que extinguira o

processo. Segundo ela, esse é
o tipo de irregularidade que não

pode ser desconsiderada, pois com-
promete a constituição e o desenvol-
vimento do processo. 

Ainda de acordo com a relatora  Ma-
ria Doralice Novaes, a declaração
de autenticidade das peças pela ad-
vogada, com base no artigo 544, §
1º, do CPC, aplica-se apenas ao
agravo de instrumento, e não pode
ser utilizada amplamente por falta
de amparo legal. Nessas condições,
a juíza negou provimento ao agravo
regimental do trabalhador e foi
acompanhada pelos demais inte-
grantes da SDI-2. 

O caminho adotado pelo Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro para cumprir a Meta 2 do Conse-
lho Nacional de Justiça é alvo de críticas dos ad-
vogados. Um ofício entregue pela Procuradoria-
Geral da Ordem dos Advogados do Brasil no Rio
pede a revogação de dispositivos do Ato Norma-
tivo 18, publicado pela Presidência do TJ-RJ em
agosto. A norma permitiu a extinção em massa de
processos que, por falta de movimentação, já es-
tavam no arquivo provisório das varas. A Meta 2
do CNJ prevê que, até o fim do ano, todos os pro-
cessos ajuizados até 2005 sejam julgados. 

Para a OAB, o ato atropela o Código de Proces-
so Civil e a Constituição ao permitir que ações se-
jam extintas sem que as partes sejam comunica-
das. “O entendimento de que a extinção do pro-
cesso se dá por falta de interesse de agir, como
previsto no artigo 267, inciso VI, do CPC, é total-
mente equivocado”, diz o ofício entregue ao TJ. 

O Ato 18/09 afirma que “os processos distribuídos
até 31 de dezembro de 2005 que se encontram
no arquivamento provisório sem julgamento po-
derão ser desarquivados virtualmente  e o magis-

trado proferir sentença de julgamento de casos
idênticos, em bloco, extinguindo o processo por
falta de interesse, na forma do artigo 267, inciso
VI, do CPC, independentemente de prévia inti-
mação da parte”.

Passaram a ser encaminhados para o arquivo
provisório processos que esperam por mais de

30 dias alguma movimentação pelos interessa-
dos. Na prática, o TJ passou a interpretar essa
inatividade como falta de interesse das partes, o
que autoriza a extinção dos processos, com base
no artigo 267 do CPC. O ato prevê, no entanto,
que quem tiver o processo extinto por engano po-
de apelar da sentença, que poderá ser revista. 
O entendimento é equivocado, segundo o procu-

rador-geral da OAB-RJ, Ronaldo Cramer. “O arti-
go do CPC citado se refere somente à falta de in-
teresse do autor. Na verdade, o tribunal se refere
a abandono de processo, que tem outro procedi-
mento a ser seguido”, explica. O procedimento a
que se refere Cramer está no parágrafo 1º e tam-
bém nos incisos II e III do mesmo artigo 267 do
CPC. O dispositivo prevê que, antes da extinção
da ação, as partes devem ser intimadas pessoal-
mente para suprir as falhas em 48 horas. 

Segundo o presidente da OAB/RJ, Wadih Da-
mous, que assina o ofício, quando o CNJ deter-
minou o cumprimento da Meta 2, não previu de
que forma os tribunais fariam isso. “No entanto,
as medidas destinadas a esse fim devem estar
adequadas à lei e à Constituição. É inevitável a
conclusão de que o Ato 18 terá criado um com-
portamento processual para o juiz não previsto
em lei. E, ao fazê-lo, extrapolou a competência
normativa estabelecida pela Constituiçãol”, diz o
Ofício 113/09 da OAB-RJ. Por isso, a entidade
pediu que o Ato seja alterado de forma a obede-
cer o CPC e que sejam anuladas as decisões já
tomadas com base na decisão do TJ.

OAB critica extinção de processos

Com prateleiras cheias de processos, TJ permite extinção em massa

TST exige cópias autenticadas



Mais três entregas de carteiras da Ordem aos no-
vos advogados e estagiários foram realizadas pe-
la 16ª Subseção em universidades  da cidade,
durante solenidades presididas por Antônio José
Barbosa da Silva, coordenadas pelo presidente
da Comissão de Seleção e Inscrição, Hélio Con-
sidera, e tendo no cerimonial Avelino Costa. 

Na Universidade Cândido Mendes, o paraninfo foi
ex-presidente da OAB-RJ, ex-secretário estadual
de Justiça e Direito do Cidadão, e de Defesa do
Consumidor, Sérgio Zveiter, que lembrou que ser
advogado é conhecer os seus direitos para que
possa exigir, cumprindo os seus deveres, que
aqueles que militam no mundo da Justiça, pos-
sam respeitá-lo e acatá-lo. 

— O Estatuto do Advogado é fundamental para
nós como também o Código de Ética e Disciplina.
Nós advogados, pela Constituição da República,
somos indispensáveis na administração da Justi-
ça. Isso foi uma luta muito grande da qual partici-
pamos porque exercemos uma função pública.
Deve dar sua contribuição não só através do
exemplo no exercício da advocacia, mas também
fora dela como cidadão — disse.

Já o patrono da turma, o delegado titular da Polí-
cia Federal em Niterói Marcos Aurélio Costa de
Lima, acrescentou que a responsabilidade de
sustentar uma carteira expedida pela Ordem é
muito grande. 

— A OAB é das instituições mais caras na socie-
dade brasileira nos momentos muito difíceis do
nosso País. Tem uma opção séria, reta e digna
pelas liberdades, direitos humanos e pela demo-
cracia. É uma entidade emblemática que vocês
devem respeitar e estão representando em cada
ato que praticarem na vida profissional e fora de-
la. A advocacia é uma função essencial à Justiça.
Sem o advogado ela não funciona — defende.

Na UniLassale, Alexandre Fernandes Coelho e

Alexandre Magno Sica foram o paraninfo e o pa-
trono, cabendo ao advogado Ivan Rodrigues dos
Santos a leitura do compromisso.Alexandre Coe-
lho falou sobre valor dos advogados que passa-
ram pelas duras provas do Exame de Ordem e
lembrou que deve existir sempre uma paz nas re-
lações em defesa dos direitos, mas sem abando-
nar o litígio quando necessário. Pregou um cons-
tante aprimoramento nos estudos jurídicos para
enfrentar os novos desafios.

Por sua vez, Alexandre Sica disse que o advoga-
do deve ser um lutador em busca de soluções pa-
ra os clientes e marchar sob o manto da ética e
da lealdade. Lembrou a importância do bom rela-
cionamento com os integrantes do mundo jurídi-
co e com os clientes.

Na Universo foram paraninfo e patrono Maria Re-
gina Condeixa Duarte e Antônio José da Costa
Nazareth, com juramento feito pelo advogado
Alex Marques Furtado.

Maria Regina lembrou emocionada o pai, o sau-
doso Carlos Adalmyr, recentemente homenagea-
do pela Ordem. Leu um pronunciamento do pai
sobre o tema O advogado, o fundo do mar e os
problemas da humanidade.

Antônio Nazareth destacou as dificuldades por-
que passou para se tornar advogado e chegar ao
estágio profissional em que se encontra hoje.
Aconselhou aos colegas a serem determinados e
lutadores. Lembrou que devem caminhar abraça-
dos aos livros, à ética, à honradez e à lealdade.
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De que forma a pessoa jurídica/empregadora
pode ser responsabilizada civilmente em de-
corrência de ilícitos penais praticados por seus
empregados, especialmente sob a luz da nova
sistemática do Código de Processo Penal, al-
terado pelas Leis nºs 11.690/2008 e
11.719/2008? O professor da ESA Niterói e
Universidade Estácio de Sá, pós-graduado pe-
lo Departamento de Direito Público da UFF e
delegado da Comissão de Direitos Humanos e
Cidadania da OAB Niterói (CDHC), Marco Luiz
Freitas de Sá, explica que o Direito Brasileiro
atribui ao autor do ato ilícito a responsabilidade
civil pelos danos causados ao titular do patri-
mônio – material ou moral – violado.

Prevê ainda, que determinadas pessoas, em
razão de parentesco ou de mau desempenho
de atividades laborativas, respondam pelo ris-
co assumido com a escolha de seus emprega-
dos, serviçais; prepostos ou prestadores de
serviços, no exercício do trabalho que lhes
competir, ou em razão dele (art. 932, inciso III,
Código Civil). É o que ocorre também em rela-
ção ao ilícito de natureza penal, estabelecendo
o Código Civil inúmeras hipóteses de respon-
sabilidade civil em razão da prática de infração
delituosa, conforme previsto nos dispositivos
alinhados a partir do 927 do Código Civil.

— A questão que apresenta maior complexida-
de em relação ao tema diz respeito ao alcance
da eficácia preclusiva das decisões condena-
tórias ou absolutórias do juízo penal ao res-
ponsável civil, não integrante da relação pro-
cessual penal. Tópico este, tratado pela atilada
doutrina como a extensão da subordinação te-
mática existente entre a instância cível e crimi-
nal. Parte da doutrina sustenta a impossibilida-
de de extensão de efeitos erga omnes da deci-
são criminal condenatória para atingir a pes-
soa do responsável civil, ao fundamento de
que os limites subjetivos da coisa julgada que,
via de regra, lança efeitos apenas em face de
quem tenha sido parte nos processos dos

quais se origina a decisão, a execução da sen-
tença condenatória transitada em julgado so-
mente poderá ser realizada contra o condena-
do, parte no processo penal. A responsabilida-
de civil de terceiros, inclusive do empregador
ou comitente, quando for o caso, dependerá de
reconhecimento posterior pelo juízo cível, de-
vendo contra ele ser ajuizado processo civil
com o intuito de reconhecê-lo, se for o caso,
como parte e como responsável. Para esta
corrente, entendimento contrário, redundaria
em impor um gravame jurídico ao responsável
civil sem que em seu benefício tenham sido
disponibilizados os devidos instrumentos pro-
cessuais, afrontando assim, diretamente os
princípios Constitucionais do contraditório e da
ampla defesa — ressalta.

Diz ainda o professor Marco Luiz Sá, a contrá-
rio sensu, outra corrente doutrinária sustenta
que com o alto grau de desenvolvimento ativi-
dades produtivas e tecnológicas, assim como

a crescente e a acirrada disputa pelo mercado
de consumo e de negócios, fez emergir a base
estrutural da elaboração de uma teoria da res-
ponsabilidade civil situada no risco, e não mais
nos conceitos de culpa. E com observância
nessa evolução, o Código Civil cuidou de refe-
rir-se a ela de modo expresso, em seu artigo
927, cujo parágrafo único dispõe que: Haverá
obrigação de reparar o dano, independente-
mente de culpa, nos casos especificados em
lei, ou quando a atividade normalmente desen-
volvida pelo autor do dano implicar, por sua na-
tureza, risco para os direitos de outrem.

— Como se observa, e agora por força do dis-
posto expressamente no art. 933 do Código Ci-
vil, em que se estabelece a responsabilidade
objetiva – independentemente de culpa - do
empregador ou do comitente, por ato ilícito
praticado por seus empregados, serviçais e
prepostos, a matéria de defesa reservada ao
responsável civil, empregador, na hipótese de

já haver decisão condenatória em face do
agente do delito (reconhecendo, portanto, a
existência do fato e a autoria, nos termos do
art. 935 do Código Civil), será unicamente
aquela atinente a existência, ou não, de rela-
ção jurídica (contratual ou legal) entre ele e o
agente do crime. A questão relativa à existên-
cia do crime e da autoria do fato estará fora de
seu alcance, desde que passada em julgado a
sentença condenatória — comenta.

Embora a responsabilidade do terceiro situe-
se no vínculo contratual ou legal, o fato é que
ela somente existirá se pressuposta a res-
ponsabilização de seu empregado, preposto
ou serviçal. Por isso, os adeptos desta linha
doutrinária vêm se posicionando no sentido
de que o horizonte da discussão judicial cível
pode ser ampliado também em relação ao
responsável civil empregador, quando estive-
rem em debate apenas os interesses priva-
dos decorrentes da recomposição civil do da-
no causado pelo crime, explica o advogado
Marco Luiz de Sá.

— Acrescenta-se  ainda, que se a ação de
responsabilidade civil for proposta antes da
ação penal, ou seja, sem que haja condena-
ção penal já passada em julgado, o emprega-
dor (responsável civil), não estaria impedido
de discutir, no juízo cível, toda a matéria rela-
tiva ao fato e à autoria, diante de tal posição
litisconsorcial e diante da ausência, ainda, de
subordinação temática à instância penal.
Deste modo, quando se tratar de ação civil re-
paratória proposta contra o autor do fato e o
seu responsável civil e inexistindo ação penal
em curso (ou, se arquivado o inquérito ou ab-
solvido o réu por ausência de prova etc.), ou,
se em curso ainda não sentenciada, com de-
cisão passada em julgado, admite-se que o
empregador (responsável civil) possa impug-
nar a própria existência do fato e sua autoria,
por ausência de subordinação temática entre
as instâncias cível e criminal — finaliza.

Patrão responde por empregadosSTF decidirá
sobre ofensa
de blogueiros
Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF)
reconheceram a existência de repercussão geral
no Recurso Extraordinário (RE) 601220, em que
se discute o local em que deve tramitar processo
de reparação de danos contra jornalista que es-
creve para internet (blog) – se na cidade onde re-
side ou na comarca de quem foi ofendido.

A autora alega, no recurso, que “a prevalecer a
orientação do Tribunal, os milhões de indivíduos
que exercem, regular ou esporadicamente, a li-
berdade de informação jornalística por meio de
internet, estarão expostos ao risco de ser proces-
sados em qualquer comarca do país, dependen-
do do domicílio de quem venha a se sentir preju-
dicado pela informação ou pela crítica veiculada”.

Segundo o recurso, a incidência do parágrafo
único do artigo 100 do Código de Processo Civil*
“não pode ser aceita em hipóteses como a dos
autos, onde se pede a reparação de dano supos-
tamente causado pelo exercício da liberdade de
informação jornalística – sob pena de violação ao
artigo 220, parágrafo 1º, da Constituição”.

O relator do caso, ministro Eros Grau, disse en-
tender que a questão “ultrapassa, nitidamente, os
interesses subjetivos da causa”. Apenas o minis-
tro Cezar Peluso não reconheceu a existência de
repercussão geral no processo.

A disputa judicial começou quando dois jornalis-
tas publicaram críticas em um portal de uma ong
na internet sobre as apostilas produzidas por
uma editora. Ofendido com as críticas, o grupo
empresarial entrou na Justiça para pedir repara-
ção por danos morais. As empresas que se sen-
tiram lesadas têm sede em Ribeirão Preto, en-
quanto que a sede da ONG é Brasília. No recur-
so apresentado pelos jornalistas ao STF, eles ar-
gumentam que o foro para o julgamento da ques-
tão não deveria ser São Paulo, onde encontram-
se as supostas vítimas das críticas, mas Brasília,
onde estão os autores do texto.

DESPACHANTE DOCUMENTALISTADESPACHANTE DOCUMENTALISTA
Ricardo Gomes CRDD 00925
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Zveiter, ex-presidente da OAB-RJ, ressalta a importância do Estatuto do Advogado

Ética e lealdade são lembradas
a novos advogados e estagiários

Marcos lembra que a responsabilidade civil é do patrão daquele que comete o ilícito

Ulisses Franceschi

Ulisses Franceschi
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Durante a greve dos bancários em ou-
tubro, o posto do Banco Itaú instalado
no 2º andar da OAB Niterói, exclusivo
para recebimento da GRERJ, funcio-
nou normalmente das 10h às
16h30min atendendo os advogados.
Os colegas ficaram satisfeitos porque
não tiveram prejuízos com a paralisa-
ção. Para Márcia Ferreira Bernardino,
o posto veio facilitar muito a sua vida
no pagamento da GRERJ.

— Não precisamos perder horas e ho-
ras enfrentando aquelas filas imensas
nas agências do banco. O atendimen-
to é feito rapidamente e não fomos
prejudicados com a greve dos bancá-
rios porque o posto da OAB Niterói
funcionou normalmente. Venho sem-
pre com frequência pagar minhas ta-
xas aqui, não perco mais tempo. A Or-
dem está de parabéns por ajudar os
advogados — aplaude.

O advogado Vitor Borges também se
beneficiou com o serviço inaugurado
pela Ordem no ano passado.

— É um atendimento bem satisfatório
para nós advogados. Sempre quando
venho aqui encontro pouca gente e, às
vezes, ninguém no caixa. Este atendi-
mento especializado valeu a pena. Es-
pero que a OAB Niterói abra outro em
algum fórum, principalmente no da

Região Oceânica — sugere.

Roberto Ferreira Lemos diz que  a
OAB Niterói nessa parceria com o Itaú
vem prestando bons serviços aos ad-
vogados da cidade. 

— Não tem fila. Quando há, o atendi-
mento é rápido. Durante a greve dos
bancários tudo aqui funcionou nor-
malmente, não tive nenhum proble-
ma em pagar o GRERJ — elogia Ro-
berto Lemos.

Posto do Itaú na OAB atende bemCuidados com a alienação fiduciária
A alienação fiduciária foi criada no Direito
Brasileiro para proteger os créditos das ven-
das de bens móveis, instituto que passou a
ser usado principalmente na venda de veícu-
lo. Na subrogação da alienação fiduciária, há
aplicação ou não de norma geral de acordo
com os artigos 305 e 306 do Código Civil em
contraposição à regra especial inserida no ar-
tigo 1.368 do mesmo código?

A advogada Maria Aparecida Nazaro explica
que a palavra subrogação vem do latim su-
brogatio,de subrogare e significa “substi-
tuir”,“passar para outrem”. A subrogação
transfere ao novo credor todos os direitos,
ações, privilégios e garantias do primitivo, em
relação à dívida, contra o devedor principal e
os fiadores. Sendo que esta propriedade só
será transferida automaticamente para o fidu-
ciário “A” com o pagamento total do débito.

— Existe, pois, como preceitua o art. 1.361 do
CC. Uma propriedade resolúvel de coisa móvel
infugível. Enquanto o devedor “A” estiver cum-
prindo com as suas obrigações, ele terá a pos-
se direta do veículo na condição de depositá-
rio; se deixar de pagar as prestações, a credo-
ra fiduciária terá dois caminhos distintos: 1)
constituir o devedor “A” em mora, para após
mover a ação de busca e apreensão; 2) acio-
nar avalista “B” e convidá-lo a pagar a dívida
do avalizado, sob pena de execução. Sendo

assim suponhamos que o fiduciante escolha o
segundo caminho, e o avalista pague apenas
prestações vencidas. O art. 1.368 do CC dis-
põe que “o terceiro interessado ou não, que
pagar a dívida se subrogará de pleno direito no
crédito e na propriedade fiduciária”.Conside-

rando que o instituto da subrogação tem por
fim tutelar aquele que vem solver dívida alheia,
interpretar-se-á a favor deste — comenta.

Para a advogada, a subrogação de terceiro in-
teressado da alienação fiduciária é justamente

a interpretação do art. 1.368 do Código Civil.
Como ficaria a situação do pagamento efetua-
do pelo terceiro interessado que paga a dívida
em nome próprio, uma vez que a regra previs-
ta no art. 305 do CC lhe permite só ser reem-
bolsado pelo que pagou, não permitindo a su-
brogação nos direitos do credor? Ou ainda, o
disposto no art.306 CC, que estabelece que o
terceiro interessado ou não, que paga com
desconhecimento ou oposição do devedor, po-
derá não ser reeembolsado, uma fez compro-
vado pelo devedor ter ele, a época do paga-
mento, meios para elidir a ação.

— Ainda que a regra do art. 1.368 do CC seja
pronunciada como especial aos art. 305 e 306
do CC, entendo que o modo mais perfeito é a
análise caso a caso para aplicação do disposi-
tivo que melhor se encaixa ao ato, que é a
anuência expressa por parte do devedor todas
as vezes que falarmos em terceiro interessado
ou não, que cumpre com a obrigação no seu
lugar, para aplicarmos o disposto no art. 1.368
do CC. No caso  em que não exista comunica-
ção ao devedor fiduciante, ou existindo comu-
nicação, este se ponha a que terceiro cumpra
com a obrigação e comprove que tinha outros
meios para contestar a ação, analise-se o caso
concreto para aplicação ou não do dispositivo
no art. 305 ou 306 da legislação civil, para pre-
servação de direitos e vantagens que porven-
tura possam lhe beneficiar — conclui.

Ulisses Franceschi

Maria Aparecida fala sobre como quitar com garantia bem alienado

Usuários do novo serviço
proporcionado por um 
convênio da OAB Niterói
com o Banco Itaú, os 
advogados Victor Borges,
Márcia Ferreira e Roberto 
Lemos elogiam o 
atendimento prestado 
pelo Posto no segundo 
andar da 16a Subseção

Falta de código de custas em
guia não configura deserção 

A Quinta Turma do Tribunal Superior
do Trabalho reformou decisão do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião (ES), que havia declarado a de-
serção de um recurso ordinário inter-
posto por uma financeira, por não
constar, no comprovante de pagamen-
to do preparo recursal, o código que
revela a destinação do recolhimento
das custas processuais. 

A Instrução Normativa nº 20 define
que as custas e emolumentos da
Justiça do Trabalho deverão ser re-
colhidos ao Tesouro Nacional me-
diante a utilização do códigos 8019
- Custas da Justiça do Trabalho -

Lei nº 10.537/2002. 

A empresa havia recorrido contra sen-
tença da 4ª Vara do Trabalho de Vitó-
ria, que a condenou a pagar horas ex-
tras em ação trabalhista, mas o Tribu-
nal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião (ES) rejeitou o recurso ordinário,
por considerá-lo deserto, ou seja, irre-
gular para produzir efeitos jurídicos,
considerando a falta da informação so-
bre o código do recolhimento no com-
provante de depósito, como exigido
pela Instrução Normativa nº 20 do
TST. A empresa recorreu ao TST. 

Segundo o relator do recurso na Quin-

ta Turma, ministro Emanuel Pereira, o
Regional ultrapassou os limites da ra-
zoabilidade ao decidir pela deserção.
O pagamento havia sido feito dentro
do prazo recursal e continha o mesmo
valor determinado na sentença, bem
como a indicação da Vara de Origem,
o nome das partes e o número correto
do processo trabalhista.

O procedimento atendeu aos requisi-
tos da lei às instruções normativas,
uma vez que o artigo 789, § 1° da CLT
exige apenas que o pagamento seja
efetuado dentro do prazo recursal e no
valor estipulado na decisão de primei-
ro grau. (RR-134/2007-004-17-00.8).

Arena de Debates reúne
estudantes e a OAB

A Comissão de Cultura Jurídica da OAB Nite-
rói, presidida pela advogada Flávia Garcia, em
parceria com a coordenação dos cursos de Di-
reito das universidades Candido Mendes e Es-
tácio de Sá, realizaram a 3ª Arena de Debates.
Com o apoio do Centro de Integração Empre-
sa Escola (CIEE), a programação aconteceu
no auditório da Associação dos Magistrados do
Estado do Rio de Janeiro (Amaerj), tendo co-
mo debatedores, alunos das faculdades parti-
cipantes.

Os temas abordados foram: “Abuso sexual em
crianças”, com Renata Pacheco Guimarães
Perese (Estácio de Sá); “Parto anônimo”, com
Chiara Mikaele Taveira dos Santos (Candido
Mendes); “Direito a convivência familiar e co-
munitária das crianças e adolescentes institu-
cionalizados”, com Lívia Teixeira de Carvalho
(Candido Mendes). Flávia Garcia coordena os debates



98 OAB n o t í c i a sNOVEMBRO DE 2009 NOVEMBRO DE 2009

Bata o  martelo.Bata o  martelo.
Anuncie aqui.Anuncie aqui.
OAB n o t í c i a s

Candidatos à OAB Niterói mostram seus programas
Chapa 222
Com o slogan “Toninho Novamente!” o atual
presidente da OAB Niterói, Antônio José Barbo-
sa da Silva é candidato à reeleição com  a Cha-
pa Nova OAB Niterói, número 222. Niteroiense
de nascimento, formado pela Faculdade de Di-
reito da UFF, exerce a profissão há 33 anos
atuando na área trabalhista. Tem o apoio do
atual presidente da OAB-RJ, Wadih Damous,
também candidato à reeleição. 

Antônio José foi presidente da Associação Flu-
minense de Advogados Trabalhistas (AFAT) por
três vezes; fundador e diretor geral da Escola
Superior da Advocacia do Trabalho do Estado
do Rio (ESAT-RJ); vice-presidente da OAB Nite-
rói; vice-presidente do Sindicato dos Jornalistas
Profissionais do Estado do Rio; membro do con-
selho consultivo da Associação Pestalozzi de
Niterói, além de conselheiro da OAB Niterói e
da AFAT.

OAB Notícias – Por que é candidato a presi-
dente da OAB Niterói?

ANTONIO JOSÉ — Foi para atender à uma im-
posição dos colegas,  para continuar a luta em
defesa dos direitos dos advogados e de novas
conquistas. Há ainda muitas coisas por fazer,
tanto no interesse da classe, como na promo-
ção da cidadania.

Quais são as principais prioridades de seu
próximo mandato?
— Entre os principais projetos destaco a recu-
peração do prédio da Casa do Advogado; a
ampliação do centro de atendimento da Caarj;
a implantação do TRT em Niterói; a transforma-
ção da Avenida Amaral Peixoto num “corredor
judiciário”; ampliação do escritório compartilha-
do, que hoje atende a quase mil advogados por
mês; criação do segundo Juizado Especial em
Pendotiba; instalação de internet em todas as
Salas dos Advogados nos fóruns; implantação
de uma Sala de Advogados no prédio onde fun-
cionam as varas cíveis; instituição de centro de
pesquisa e cultura; instalação do elevador para
os deficientes físicos no acesso ao Plenário Jo-
sé Danir Siqueira do Nascimento (auditório) no
11º andar da sede da Ordem (o espaço físico já
foi reservado). Tudo sem esquecer a defesa in-
transigente das prerrogativas dos advogados.
Ampliar a ação da procuradoria e da comissão
de prerrogativas e do trabalho de ação social,
através de parcerias com a ONU, entes públi-
cos e universidades para ajudar os hipossufi-
cientes, fazendo com que o egoísmo e o indivi-
dualismo sejam substituídos pelo coletivo em

defesa da cidadania. Trabalhar para melhorar
o atendimento prestado aos advogados pelo
Poder Judiciário e por fim à prática de certos
juízes de colocar o colega na  posição subal-
terna ao se recusarem a recebê-lo; ao demorar
na liberação de alvará; nos despachos de pro-
cessos; na marcação de audiências e na prola-
ção de sentenças. É preciso acabar com as
longas filas, a lentidão e o mau atendimento
nos balcões.

Como vê o papel da Ordem em relação aos
advogados?
— De forma muito positiva, pois a entidade ho-
je em dia está inteiramente voltada para os di-
reitos dos advogados e antenada para que
suas prerrogativas sejam respeitadas.

Como vê o papel da Ordem em relação à so-
ciedade?
— Desempenha um papel relevante. Hoje ela
está novamente inserida nesse contexto, lu-
tando lado a lado com a sociedade contra as
desigualdades sociais, os preconceitos e a fa-
vor das liberdades democráticas e do aprimo-
ramento do estado de direito.

Chapa 111
Com o slogan “OAB de portas abertas indepen-
dente, Mulher”, Mônica Figueiredo Façanha Gas-
par é candidata com a Chapa OAB Niterói de
Portas Abertas, número 111. Formada em 1998
pela Cândido Mendes e pós-graduada da UERJ
em Direito Civil, foi diretora de Assuntos Internos
pelo Diretório Acadêmico Rui Barbosa (DARB-
UCAM) no ano de 1994, participou do movimen-
to estudantil da UNE, estagiou nas Procuradorias
da Dívida Ativa do INSS; da Fazenda e do Esta-
do do Rio de Janeiro, sendo estes dois últimos
por concurso público. Tem o apoio do candidato a
presidência da OAB-RJ, Luciano Viveiros.

OAB Noticias — Por que é candidata a presi-
dente da OAB Niterói?
— Lançaram-me candidata a presidência da
OAB-Niterói, porque perceberam a minha intole-
rância à injustiça. Pretendo levantar a bandeira
de atender os profissionais do Direito naquilo em
que mais almejamos que é o resgate à dignida-
de, com respeito e melhoria das condições finan-
ceiras em igualdade com os membros do Poder
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Públi-
ca, já que todos são indispensáveis à Justiça. 

Quais as suas principais prioridades de seu
mandato?
— 1) lutar pelas prerrogativas dos advogados in-
teragindo com o Poder Judiciário, através de diá-
logos por meio de debates e audiências públicas,
para se alcançar a dignidade dos colegas, am-
pliando o diálogo com os demais poderes, visan-
do ao aperfeiçoamento das suas estruturas e exi-
gindo as necessárias melhorias, garantindo o
respeito dos honorários advocatícios mínimos se-
gundo o Conselho Federal da OAB, pugnando
pela ponderação dos princípios da razoabilidade

quanto às reduções nas multas existentes e inde-
nizações; 2) entre outras bandeiras, lutar pela ce-
leridade nas expedições de mandados de paga-
mentos, de juntadas de petições em alguns juí-
zos, na apreciação de tutelas, entre tantas demo-
ras que geram dissabores aos advogados juntos
aos seus clientes; 3) lutar pela permanência dos
advogados em prisão especial, em igualdade de
condições com os membros do Poder Judiciário
e MP, como um direito constitucional e pelo prin-
cípio da isonomia; 4) lutar pela independência fi-
nanceira e administrativa da 16a subseção da
OAB-RJ; 5) lutar por uma ordem voltada para os
problemas institucionais, atuando com absoluta
independência e transparência frente aos pode-
res constituídos e, distanciada de qualquer inte-
resse político e partidário; 6) lutar para o irrestrito
acesso dos advogados, aos juízes e aos órgãos
jurisdicionais sem os entraves das secretárias
despachantes; 7) elevar o nível da ESA com qua-
lidade de ensino, elevando o nível do corpo do-
cente sob a direção de pessoas capacitadas, re-

tornando a sua excelência dedicada à pesquisa e
ao desenvolvimento profissional, com implemen-
tação de cursos de pós-graduação e mestrado;
8) aprofundar as atividades da comissão de direi-
tos humanos, preservando e ampliando a atua-
ção e os compromissos históricos da OAB Nite-
rói, em que retornará as suas atividades de inte-
gração com a sociedade, ensinando as comuni-
dades carentes a pescarem o peixe dando a va-
ra, e não dando o peixe; 9) devolução de proces-
sos com carga no PROGER, para todas as co-
marcas; 10) lutar pelo fim da banca única ou sua
revisão, para melhor atender os advogados de
modo a evitar desperdício de tempo dos colegas
que esperam em filas enormes, no interior das
serventias dos cartórios; 11) a subseção levanta-
rá a bandeira junto à seccional de lutar a favor
dos advogados deficientes e idosos, com priori-
dade em questões previdenciárias e a inconstitu-
cionalidades das normas do sistema de previdên-
cia social (INSS), incentivando a aposentadoria
privada como suplementar através das institui-
ções financeiras garantidas pelo governo; 12) lu-
tar para que os advogados particulares recebam
os honorários de sucumbência na Justiça do Tra-
balho em igualdade de condições com os sindi-
catos; 13) que em parceria com o poder judiciário
seja criado uma senha via internet exclusiva para
o advogado visualizar todo andamento do pro-
cesso, enquanto que o seu cliente somente tenha
o número do processo e a decisão final que será
uma sentença ou acórdão, bem como a expedi-
ção de mandado de pagamento, a evitar que o
advogado seja monitorado incessantemente por
seus clientes que não entendem de termos jurídi-
cos no decorrer do processo e siglas específicas
do Poder Judiciário, e queiram explicações de to-
dos os passos, paralisando e dificultando o traba-
lho do advogado; 14) cobrar da Seccional meios
de evitar transtornos causados pela troca de car-
teiras, quando do próximo recadastramento, co-

brando a supressão da limitação da validade, que
bastaria uma revitalização da carteira no sistema
da OAB, sem a necessidade de emissão de no-
vas carteiras em curto espaço de tempo, salvo se
a mesma se mostrar danificada e imprestável pa-
ra a identificação através do chip; 15) trabalhar
em constante parceria com a Seccional para
apresentar projetos de lei ao Conselho Federal e
ao Poder Legislativo federal, no sentido de tornar
obrigatória a assistência de advogados em todos
os processos judiciais, extrajudiciais, bem como,
criar leis que concedam a gratuidade de justiça
aos advogados que comprovem a hipossuficiên-
cia para cobrança de honorários advocatícios co-
mo caráter alimentar e vedação .ao trabalho es-
cravo entre outros projetos de lei a favor da clas-
se; 16) pugnar pela volta dos terminais de acom-
panhamento processual trabalhista, com amplia-
ção do número de terminais que existiam naque-
la especializada, bem como a volta ao atendi-
mento aos advogados, das 8h às 18h; 17) regu-
larização e fiscalização das atividades de escritó-
rios modelos das faculdades de Direito.

Como vê o papel da Ordem em relação aos
advogados?
— Totalmente na contramão, visto que esta-
mos órfãos de representantes que realmente
lutem pelos interesses da classe.

Como vê o papel da Ordem em relação à so-
ciedade?
— Diante da ditadura econômica e financeira,
os advogados como classe pensante e forma-
dores de opiniões, deveriam estar influencian-
do a sociedade com ensinamentos jurídicos de
orientar os cidadãos a buscarem seus direitos,
contudo, a OAB cada vez mais distante da rea-
lidade brasileira, está inerte face às inconstitu-
cionalidades das normas ultimamente editadas
no nosso País.

Chapa OAB Niterói de Portas Abertas

Digite o número 111
Presidente: Mônica Figueiredo 

Façanha Gaspar

Vice-pres.: Lionil da Silva Mello

Chapa Nova OAB Niterói 

Digite o número 222
Presidente: Antônio José Barbosa 

da Silva (Toninho)

Vice-pres.:  Reinaldo Mossó Beyruth

Os advogados niteroienses têm
encontro marcado com as ur-
nas no dia 16 de novembro na
eleição que escolherá o novo
presidente, a sua diretoria, os
conselheiros e respectivos su-
plentes da OAB Niterói para o
triênio 2010/2012. Duas chapas
disputam o pleito: Antônio José
Barbosa da Silva, pela Chapa
222 (que concorre à reeleição)

e Mônica Gaspar, na Chapa
111. Os colegas votarão ainda
no novo Conselho Seccional,
nos representantes junto ao
Conselho Federal e na diretoria
da Caarj. 

Este ano, a votação é obrigató-
ria para quem estiver inscrito da
OAB e quites com a anuidade.
Vai se realizar das 9h às 17h

em cinco postos, onde os advo-
gados utilizarão urnas eletrôni-
cas cedidas pelo TSE. 

Para votar, os advogados deve-
rão apresentar a carteira da
OAB ou outro documento que
tenha foto, como a carteira de
identidade, de trabalho, de ha-
bilitação ou passaporte, infor-
ma o presidente da Comissão

Eleitoral da OAB Niterói, Adal-
berto Félix.

Os locais de votação são os se-
guintes:

� Sede da OAB Niterói (Ave-
nida Amaral Peixoto, 507/8º
andar);

� ESA Niterói (Avenida Ama-

ral Peixoto, 507/9º andar);

� Câmara Municipal (Avenida
Amaral Peixoto, 625);

� Associação Comercial (Ave-
nida Amaral Peixoto, 286);

� Universidade Cândido Men-
des (Rua Luiz Leopoldo Fer-
nandes Pinheiro, 517, térreo);

2621-42662621-4266

2719-84702719-8470
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Durante a greve dos bancários em ou-
tubro, o posto do Banco Itaú instalado
no 2º andar da OAB Niterói, exclusivo
para recebimento da GRERJ, funcio-
nou normalmente das 10h às
16h30min atendendo os advogados.
Os colegas ficaram satisfeitos porque
não tiveram prejuízos com a paralisa-
ção. Para Márcia Ferreira Bernardino,
o posto veio facilitar muito a sua vida
no pagamento da GRERJ.

— Não precisamos perder horas e ho-
ras enfrentando aquelas filas imensas
nas agências do banco. O atendimen-
to é feito rapidamente e não fomos
prejudicados com a greve dos bancá-
rios porque o posto da OAB Niterói
funcionou normalmente. Venho sem-
pre com frequência pagar minhas ta-
xas aqui, não perco mais tempo. A Or-
dem está de parabéns por ajudar os
advogados — aplaude.

O advogado Vitor Borges também se
beneficiou com o serviço inaugurado
pela Ordem no ano passado.

— É um atendimento bem satisfatório
para nós advogados. Sempre quando
venho aqui encontro pouca gente e, às
vezes, ninguém no caixa. Este atendi-
mento especializado valeu a pena. Es-
pero que a OAB Niterói abra outro em
algum fórum, principalmente no da

Região Oceânica — sugere.

Roberto Ferreira Lemos diz que  a
OAB Niterói nessa parceria com o Itaú
vem prestando bons serviços aos ad-
vogados da cidade. 

— Não tem fila. Quando há, o atendi-
mento é rápido. Durante a greve dos
bancários tudo aqui funcionou nor-
malmente, não tive nenhum proble-
ma em pagar o GRERJ — elogia Ro-
berto Lemos.

Posto do Itaú na OAB atende bemCuidados com a alienação fiduciária
A alienação fiduciária foi criada no Direito
Brasileiro para proteger os créditos das ven-
das de bens móveis, instituto que passou a
ser usado principalmente na venda de veícu-
lo. Na subrogação da alienação fiduciária, há
aplicação ou não de norma geral de acordo
com os artigos 305 e 306 do Código Civil em
contraposição à regra especial inserida no ar-
tigo 1.368 do mesmo código?

A advogada Maria Aparecida Nazaro explica
que a palavra subrogação vem do latim su-
brogatio,de subrogare e significa “substi-
tuir”,“passar para outrem”. A subrogação
transfere ao novo credor todos os direitos,
ações, privilégios e garantias do primitivo, em
relação à dívida, contra o devedor principal e
os fiadores. Sendo que esta propriedade só
será transferida automaticamente para o fidu-
ciário “A” com o pagamento total do débito.

— Existe, pois, como preceitua o art. 1.361 do
CC. Uma propriedade resolúvel de coisa móvel
infugível. Enquanto o devedor “A” estiver cum-
prindo com as suas obrigações, ele terá a pos-
se direta do veículo na condição de depositá-
rio; se deixar de pagar as prestações, a credo-
ra fiduciária terá dois caminhos distintos: 1)
constituir o devedor “A” em mora, para após
mover a ação de busca e apreensão; 2) acio-
nar avalista “B” e convidá-lo a pagar a dívida
do avalizado, sob pena de execução. Sendo

assim suponhamos que o fiduciante escolha o
segundo caminho, e o avalista pague apenas
prestações vencidas. O art. 1.368 do CC dis-
põe que “o terceiro interessado ou não, que
pagar a dívida se subrogará de pleno direito no
crédito e na propriedade fiduciária”.Conside-

rando que o instituto da subrogação tem por
fim tutelar aquele que vem solver dívida alheia,
interpretar-se-á a favor deste — comenta.

Para a advogada, a subrogação de terceiro in-
teressado da alienação fiduciária é justamente

a interpretação do art. 1.368 do Código Civil.
Como ficaria a situação do pagamento efetua-
do pelo terceiro interessado que paga a dívida
em nome próprio, uma vez que a regra previs-
ta no art. 305 do CC lhe permite só ser reem-
bolsado pelo que pagou, não permitindo a su-
brogação nos direitos do credor? Ou ainda, o
disposto no art.306 CC, que estabelece que o
terceiro interessado ou não, que paga com
desconhecimento ou oposição do devedor, po-
derá não ser reeembolsado, uma fez compro-
vado pelo devedor ter ele, a época do paga-
mento, meios para elidir a ação.

— Ainda que a regra do art. 1.368 do CC seja
pronunciada como especial aos art. 305 e 306
do CC, entendo que o modo mais perfeito é a
análise caso a caso para aplicação do disposi-
tivo que melhor se encaixa ao ato, que é a
anuência expressa por parte do devedor todas
as vezes que falarmos em terceiro interessado
ou não, que cumpre com a obrigação no seu
lugar, para aplicarmos o disposto no art. 1.368
do CC. No caso  em que não exista comunica-
ção ao devedor fiduciante, ou existindo comu-
nicação, este se ponha a que terceiro cumpra
com a obrigação e comprove que tinha outros
meios para contestar a ação, analise-se o caso
concreto para aplicação ou não do dispositivo
no art. 305 ou 306 da legislação civil, para pre-
servação de direitos e vantagens que porven-
tura possam lhe beneficiar — conclui.

Ulisses Franceschi

Maria Aparecida fala sobre como quitar com garantia bem alienado

Usuários do novo serviço
proporcionado por um 
convênio da OAB Niterói
com o Banco Itaú, os 
advogados Victor Borges,
Márcia Ferreira e Roberto 
Lemos elogiam o 
atendimento prestado 
pelo Posto no segundo 
andar da 16a Subseção

Falta de código de custas em
guia não configura deserção 

A Quinta Turma do Tribunal Superior
do Trabalho reformou decisão do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião (ES), que havia declarado a de-
serção de um recurso ordinário inter-
posto por uma financeira, por não
constar, no comprovante de pagamen-
to do preparo recursal, o código que
revela a destinação do recolhimento
das custas processuais. 

A Instrução Normativa nº 20 define
que as custas e emolumentos da
Justiça do Trabalho deverão ser re-
colhidos ao Tesouro Nacional me-
diante a utilização do códigos 8019
- Custas da Justiça do Trabalho -

Lei nº 10.537/2002. 

A empresa havia recorrido contra sen-
tença da 4ª Vara do Trabalho de Vitó-
ria, que a condenou a pagar horas ex-
tras em ação trabalhista, mas o Tribu-
nal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião (ES) rejeitou o recurso ordinário,
por considerá-lo deserto, ou seja, irre-
gular para produzir efeitos jurídicos,
considerando a falta da informação so-
bre o código do recolhimento no com-
provante de depósito, como exigido
pela Instrução Normativa nº 20 do
TST. A empresa recorreu ao TST. 

Segundo o relator do recurso na Quin-

ta Turma, ministro Emanuel Pereira, o
Regional ultrapassou os limites da ra-
zoabilidade ao decidir pela deserção.
O pagamento havia sido feito dentro
do prazo recursal e continha o mesmo
valor determinado na sentença, bem
como a indicação da Vara de Origem,
o nome das partes e o número correto
do processo trabalhista.

O procedimento atendeu aos requisi-
tos da lei às instruções normativas,
uma vez que o artigo 789, § 1° da CLT
exige apenas que o pagamento seja
efetuado dentro do prazo recursal e no
valor estipulado na decisão de primei-
ro grau. (RR-134/2007-004-17-00.8).

Arena de Debates reúne
estudantes e a OAB

A Comissão de Cultura Jurídica da OAB Nite-
rói, presidida pela advogada Flávia Garcia, em
parceria com a coordenação dos cursos de Di-
reito das universidades Candido Mendes e Es-
tácio de Sá, realizaram a 3ª Arena de Debates.
Com o apoio do Centro de Integração Empre-
sa Escola (CIEE), a programação aconteceu
no auditório da Associação dos Magistrados do
Estado do Rio de Janeiro (Amaerj), tendo co-
mo debatedores, alunos das faculdades parti-
cipantes.

Os temas abordados foram: “Abuso sexual em
crianças”, com Renata Pacheco Guimarães
Perese (Estácio de Sá); “Parto anônimo”, com
Chiara Mikaele Taveira dos Santos (Candido
Mendes); “Direito a convivência familiar e co-
munitária das crianças e adolescentes institu-
cionalizados”, com Lívia Teixeira de Carvalho
(Candido Mendes). Flávia Garcia coordena os debates



Mais três entregas de carteiras da Ordem aos no-
vos advogados e estagiários foram realizadas pe-
la 16ª Subseção em universidades  da cidade,
durante solenidades presididas por Antônio José
Barbosa da Silva, coordenadas pelo presidente
da Comissão de Seleção e Inscrição, Hélio Con-
sidera, e tendo no cerimonial Avelino Costa. 

Na Universidade Cândido Mendes, o paraninfo foi
ex-presidente da OAB-RJ, ex-secretário estadual
de Justiça e Direito do Cidadão, e de Defesa do
Consumidor, Sérgio Zveiter, que lembrou que ser
advogado é conhecer os seus direitos para que
possa exigir, cumprindo os seus deveres, que
aqueles que militam no mundo da Justiça, pos-
sam respeitá-lo e acatá-lo. 

— O Estatuto do Advogado é fundamental para
nós como também o Código de Ética e Disciplina.
Nós advogados, pela Constituição da República,
somos indispensáveis na administração da Justi-
ça. Isso foi uma luta muito grande da qual partici-
pamos porque exercemos uma função pública.
Deve dar sua contribuição não só através do
exemplo no exercício da advocacia, mas também
fora dela como cidadão — disse.

Já o patrono da turma, o delegado titular da Polí-
cia Federal em Niterói Marcos Aurélio Costa de
Lima, acrescentou que a responsabilidade de
sustentar uma carteira expedida pela Ordem é
muito grande. 

— A OAB é das instituições mais caras na socie-
dade brasileira nos momentos muito difíceis do
nosso País. Tem uma opção séria, reta e digna
pelas liberdades, direitos humanos e pela demo-
cracia. É uma entidade emblemática que vocês
devem respeitar e estão representando em cada
ato que praticarem na vida profissional e fora de-
la. A advocacia é uma função essencial à Justiça.
Sem o advogado ela não funciona — defende.

Na UniLassale, Alexandre Fernandes Coelho e

Alexandre Magno Sica foram o paraninfo e o pa-
trono, cabendo ao advogado Ivan Rodrigues dos
Santos a leitura do compromisso.Alexandre Coe-
lho falou sobre valor dos advogados que passa-
ram pelas duras provas do Exame de Ordem e
lembrou que deve existir sempre uma paz nas re-
lações em defesa dos direitos, mas sem abando-
nar o litígio quando necessário. Pregou um cons-
tante aprimoramento nos estudos jurídicos para
enfrentar os novos desafios.

Por sua vez, Alexandre Sica disse que o advoga-
do deve ser um lutador em busca de soluções pa-
ra os clientes e marchar sob o manto da ética e
da lealdade. Lembrou a importância do bom rela-
cionamento com os integrantes do mundo jurídi-
co e com os clientes.

Na Universo foram paraninfo e patrono Maria Re-
gina Condeixa Duarte e Antônio José da Costa
Nazareth, com juramento feito pelo advogado
Alex Marques Furtado.

Maria Regina lembrou emocionada o pai, o sau-
doso Carlos Adalmyr, recentemente homenagea-
do pela Ordem. Leu um pronunciamento do pai
sobre o tema O advogado, o fundo do mar e os
problemas da humanidade.

Antônio Nazareth destacou as dificuldades por-
que passou para se tornar advogado e chegar ao
estágio profissional em que se encontra hoje.
Aconselhou aos colegas a serem determinados e
lutadores. Lembrou que devem caminhar abraça-
dos aos livros, à ética, à honradez e à lealdade.
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De que forma a pessoa jurídica/empregadora
pode ser responsabilizada civilmente em de-
corrência de ilícitos penais praticados por seus
empregados, especialmente sob a luz da nova
sistemática do Código de Processo Penal, al-
terado pelas Leis nºs 11.690/2008 e
11.719/2008? O professor da ESA Niterói e
Universidade Estácio de Sá, pós-graduado pe-
lo Departamento de Direito Público da UFF e
delegado da Comissão de Direitos Humanos e
Cidadania da OAB Niterói (CDHC), Marco Luiz
Freitas de Sá, explica que o Direito Brasileiro
atribui ao autor do ato ilícito a responsabilidade
civil pelos danos causados ao titular do patri-
mônio – material ou moral – violado.

Prevê ainda, que determinadas pessoas, em
razão de parentesco ou de mau desempenho
de atividades laborativas, respondam pelo ris-
co assumido com a escolha de seus emprega-
dos, serviçais; prepostos ou prestadores de
serviços, no exercício do trabalho que lhes
competir, ou em razão dele (art. 932, inciso III,
Código Civil). É o que ocorre também em rela-
ção ao ilícito de natureza penal, estabelecendo
o Código Civil inúmeras hipóteses de respon-
sabilidade civil em razão da prática de infração
delituosa, conforme previsto nos dispositivos
alinhados a partir do 927 do Código Civil.

— A questão que apresenta maior complexida-
de em relação ao tema diz respeito ao alcance
da eficácia preclusiva das decisões condena-
tórias ou absolutórias do juízo penal ao res-
ponsável civil, não integrante da relação pro-
cessual penal. Tópico este, tratado pela atilada
doutrina como a extensão da subordinação te-
mática existente entre a instância cível e crimi-
nal. Parte da doutrina sustenta a impossibilida-
de de extensão de efeitos erga omnes da deci-
são criminal condenatória para atingir a pes-
soa do responsável civil, ao fundamento de
que os limites subjetivos da coisa julgada que,
via de regra, lança efeitos apenas em face de
quem tenha sido parte nos processos dos

quais se origina a decisão, a execução da sen-
tença condenatória transitada em julgado so-
mente poderá ser realizada contra o condena-
do, parte no processo penal. A responsabilida-
de civil de terceiros, inclusive do empregador
ou comitente, quando for o caso, dependerá de
reconhecimento posterior pelo juízo cível, de-
vendo contra ele ser ajuizado processo civil
com o intuito de reconhecê-lo, se for o caso,
como parte e como responsável. Para esta
corrente, entendimento contrário, redundaria
em impor um gravame jurídico ao responsável
civil sem que em seu benefício tenham sido
disponibilizados os devidos instrumentos pro-
cessuais, afrontando assim, diretamente os
princípios Constitucionais do contraditório e da
ampla defesa — ressalta.

Diz ainda o professor Marco Luiz Sá, a contrá-
rio sensu, outra corrente doutrinária sustenta
que com o alto grau de desenvolvimento ativi-
dades produtivas e tecnológicas, assim como

a crescente e a acirrada disputa pelo mercado
de consumo e de negócios, fez emergir a base
estrutural da elaboração de uma teoria da res-
ponsabilidade civil situada no risco, e não mais
nos conceitos de culpa. E com observância
nessa evolução, o Código Civil cuidou de refe-
rir-se a ela de modo expresso, em seu artigo
927, cujo parágrafo único dispõe que: Haverá
obrigação de reparar o dano, independente-
mente de culpa, nos casos especificados em
lei, ou quando a atividade normalmente desen-
volvida pelo autor do dano implicar, por sua na-
tureza, risco para os direitos de outrem.

— Como se observa, e agora por força do dis-
posto expressamente no art. 933 do Código Ci-
vil, em que se estabelece a responsabilidade
objetiva – independentemente de culpa - do
empregador ou do comitente, por ato ilícito
praticado por seus empregados, serviçais e
prepostos, a matéria de defesa reservada ao
responsável civil, empregador, na hipótese de

já haver decisão condenatória em face do
agente do delito (reconhecendo, portanto, a
existência do fato e a autoria, nos termos do
art. 935 do Código Civil), será unicamente
aquela atinente a existência, ou não, de rela-
ção jurídica (contratual ou legal) entre ele e o
agente do crime. A questão relativa à existên-
cia do crime e da autoria do fato estará fora de
seu alcance, desde que passada em julgado a
sentença condenatória — comenta.

Embora a responsabilidade do terceiro situe-
se no vínculo contratual ou legal, o fato é que
ela somente existirá se pressuposta a res-
ponsabilização de seu empregado, preposto
ou serviçal. Por isso, os adeptos desta linha
doutrinária vêm se posicionando no sentido
de que o horizonte da discussão judicial cível
pode ser ampliado também em relação ao
responsável civil empregador, quando estive-
rem em debate apenas os interesses priva-
dos decorrentes da recomposição civil do da-
no causado pelo crime, explica o advogado
Marco Luiz de Sá.

— Acrescenta-se  ainda, que se a ação de
responsabilidade civil for proposta antes da
ação penal, ou seja, sem que haja condena-
ção penal já passada em julgado, o emprega-
dor (responsável civil), não estaria impedido
de discutir, no juízo cível, toda a matéria rela-
tiva ao fato e à autoria, diante de tal posição
litisconsorcial e diante da ausência, ainda, de
subordinação temática à instância penal.
Deste modo, quando se tratar de ação civil re-
paratória proposta contra o autor do fato e o
seu responsável civil e inexistindo ação penal
em curso (ou, se arquivado o inquérito ou ab-
solvido o réu por ausência de prova etc.), ou,
se em curso ainda não sentenciada, com de-
cisão passada em julgado, admite-se que o
empregador (responsável civil) possa impug-
nar a própria existência do fato e sua autoria,
por ausência de subordinação temática entre
as instâncias cível e criminal — finaliza.

Patrão responde por empregadosSTF decidirá
sobre ofensa
de blogueiros
Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF)
reconheceram a existência de repercussão geral
no Recurso Extraordinário (RE) 601220, em que
se discute o local em que deve tramitar processo
de reparação de danos contra jornalista que es-
creve para internet (blog) – se na cidade onde re-
side ou na comarca de quem foi ofendido.

A autora alega, no recurso, que “a prevalecer a
orientação do Tribunal, os milhões de indivíduos
que exercem, regular ou esporadicamente, a li-
berdade de informação jornalística por meio de
internet, estarão expostos ao risco de ser proces-
sados em qualquer comarca do país, dependen-
do do domicílio de quem venha a se sentir preju-
dicado pela informação ou pela crítica veiculada”.

Segundo o recurso, a incidência do parágrafo
único do artigo 100 do Código de Processo Civil*
“não pode ser aceita em hipóteses como a dos
autos, onde se pede a reparação de dano supos-
tamente causado pelo exercício da liberdade de
informação jornalística – sob pena de violação ao
artigo 220, parágrafo 1º, da Constituição”.

O relator do caso, ministro Eros Grau, disse en-
tender que a questão “ultrapassa, nitidamente, os
interesses subjetivos da causa”. Apenas o minis-
tro Cezar Peluso não reconheceu a existência de
repercussão geral no processo.

A disputa judicial começou quando dois jornalis-
tas publicaram críticas em um portal de uma ong
na internet sobre as apostilas produzidas por
uma editora. Ofendido com as críticas, o grupo
empresarial entrou na Justiça para pedir repara-
ção por danos morais. As empresas que se sen-
tiram lesadas têm sede em Ribeirão Preto, en-
quanto que a sede da ONG é Brasília. No recur-
so apresentado pelos jornalistas ao STF, eles ar-
gumentam que o foro para o julgamento da ques-
tão não deveria ser São Paulo, onde encontram-
se as supostas vítimas das críticas, mas Brasília,
onde estão os autores do texto.

DESPACHANTE DOCUMENTALISTADESPACHANTE DOCUMENTALISTA
Ricardo Gomes CRDD 00925

PREFEITURAS • PREVIDENCIA SOCIAL • RECEITA
FEDERAL • CEDAE • LEGALIZAÇÃO DE EMPRESA E

IMOVEIS • DETRAN • PERMUTA •
CARTA DE ISENÇÃO  PARA TAXI E OUTROS.

Tel. 021. 8112-2273
ricardogcorrea@hotmail.com  • ricardogcorrea@ibest.com.br

Zveiter, ex-presidente da OAB-RJ, ressalta a importância do Estatuto do Advogado

Ética e lealdade são lembradas
a novos advogados e estagiários

Marcos lembra que a responsabilidade civil é do patrão daquele que comete o ilícito

Ulisses Franceschi

Ulisses Franceschi
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A Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais (SDI-2) do Tribunal
Superior do Trabalho concluiu que
as cópias da decisão rescin-
denda (que se quer reformar)
e a certidão de trânsito em
julgado (que não cabe mais
recurso) devem ser autenti-
cadas quando juntadas em
processo de ação rescisória
proposta antes da Lei nº
11.925/2009. 

Para a SDI-2, que seguiu, à una-
nimidade, voto relatado pela juíza
convocada Maria Doralice Novaes,
esse dispositivo legal prevê a decla-
ração de autenticidade de documen-
to em cópia oferecido como prova
pelo próprio advogado somente a
partir de 17/07/2009 (data da entra-
da em vigor da nova regra. Ou seja,
90 dias após a publicação da lei). No
caso analisado, a parte juntou os
documentos em 03/06/2009; portan-
to, como a lei já tinha sido publicada,
mas ainda não estava em vigor, ha-
via necessidade de os documentos
serem autenticados. 
A ação rescisória foi proposta por

empregado que pretendia reformar
decisão transitada em julgado na
Justiça Trabalhista em processo
contra o Banco Bradesco S/A. O Tri-
bunal Regional do Trabalho da 5ª
Região (BA) julgou extinto o proces-
so por decadência (perda do direi-
to). No recurso ordinário apresenta-
do ao TST, o relator, ministro Ives
Gandra Filho, verificou a falta de au-
tenticação dos documentos e deter-
minou, por despacho, a extinção do
processo, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 84 da SDI-2 e da
Súmula 299,I, do TST. 

A defesa do empregado, então,
entrou com agravo regimental
alegando que houve a de-
claração de autenticidade
das peças juntadas pela
própria advogada. No en-
tanto, a relatora, juíza Maria

Doralice, entendeu correto o
despacho que extinguira o

processo. Segundo ela, esse é
o tipo de irregularidade que não

pode ser desconsiderada, pois com-
promete a constituição e o desenvol-
vimento do processo. 

Ainda de acordo com a relatora  Ma-
ria Doralice Novaes, a declaração
de autenticidade das peças pela ad-
vogada, com base no artigo 544, §
1º, do CPC, aplica-se apenas ao
agravo de instrumento, e não pode
ser utilizada amplamente por falta
de amparo legal. Nessas condições,
a juíza negou provimento ao agravo
regimental do trabalhador e foi
acompanhada pelos demais inte-
grantes da SDI-2. 

O caminho adotado pelo Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro para cumprir a Meta 2 do Conse-
lho Nacional de Justiça é alvo de críticas dos ad-
vogados. Um ofício entregue pela Procuradoria-
Geral da Ordem dos Advogados do Brasil no Rio
pede a revogação de dispositivos do Ato Norma-
tivo 18, publicado pela Presidência do TJ-RJ em
agosto. A norma permitiu a extinção em massa de
processos que, por falta de movimentação, já es-
tavam no arquivo provisório das varas. A Meta 2
do CNJ prevê que, até o fim do ano, todos os pro-
cessos ajuizados até 2005 sejam julgados. 

Para a OAB, o ato atropela o Código de Proces-
so Civil e a Constituição ao permitir que ações se-
jam extintas sem que as partes sejam comunica-
das. “O entendimento de que a extinção do pro-
cesso se dá por falta de interesse de agir, como
previsto no artigo 267, inciso VI, do CPC, é total-
mente equivocado”, diz o ofício entregue ao TJ. 

O Ato 18/09 afirma que “os processos distribuídos
até 31 de dezembro de 2005 que se encontram
no arquivamento provisório sem julgamento po-
derão ser desarquivados virtualmente  e o magis-

trado proferir sentença de julgamento de casos
idênticos, em bloco, extinguindo o processo por
falta de interesse, na forma do artigo 267, inciso
VI, do CPC, independentemente de prévia inti-
mação da parte”.

Passaram a ser encaminhados para o arquivo
provisório processos que esperam por mais de

30 dias alguma movimentação pelos interessa-
dos. Na prática, o TJ passou a interpretar essa
inatividade como falta de interesse das partes, o
que autoriza a extinção dos processos, com base
no artigo 267 do CPC. O ato prevê, no entanto,
que quem tiver o processo extinto por engano po-
de apelar da sentença, que poderá ser revista. 
O entendimento é equivocado, segundo o procu-

rador-geral da OAB-RJ, Ronaldo Cramer. “O arti-
go do CPC citado se refere somente à falta de in-
teresse do autor. Na verdade, o tribunal se refere
a abandono de processo, que tem outro procedi-
mento a ser seguido”, explica. O procedimento a
que se refere Cramer está no parágrafo 1º e tam-
bém nos incisos II e III do mesmo artigo 267 do
CPC. O dispositivo prevê que, antes da extinção
da ação, as partes devem ser intimadas pessoal-
mente para suprir as falhas em 48 horas. 

Segundo o presidente da OAB/RJ, Wadih Da-
mous, que assina o ofício, quando o CNJ deter-
minou o cumprimento da Meta 2, não previu de
que forma os tribunais fariam isso. “No entanto,
as medidas destinadas a esse fim devem estar
adequadas à lei e à Constituição. É inevitável a
conclusão de que o Ato 18 terá criado um com-
portamento processual para o juiz não previsto
em lei. E, ao fazê-lo, extrapolou a competência
normativa estabelecida pela Constituiçãol”, diz o
Ofício 113/09 da OAB-RJ. Por isso, a entidade
pediu que o Ato seja alterado de forma a obede-
cer o CPC e que sejam anuladas as decisões já
tomadas com base na decisão do TJ.

OAB critica extinção de processos

Com prateleiras cheias de processos, TJ permite extinção em massa

TST exige cópias autenticadas
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Advogados e seus familiares que
não dispõem ou não podem pagar
por um plano de saúde, estão rece-
bendo desde o ano passado atendi-
mento médico, odontológico, labora-
torial e hospitalar através do convê-
nio firmado entre a OAB Niterói e a
Associação dos Servidores Públicos
do Estado do Rio de Janeiro (As-
perj), em diversas especialidades. O
valor pago pelas consultas e exa-
mes é igual ao pago pelos associa-
dos da entidade. Os advogados não
pagam taxa de anuidade. 

Uma consulta médica, por exemplo,
sai por R$ 20, e um exame de análi-
ses clínicas, ultrassonografia, eco-
doppler, mamografia, Raios X, eco-
cardiograma, eletroencefalograma
ou ressonância magnética, custa
apenas R$ 40. Em uma clínica parti-
cular, o preço cobrado é superior a
R$ 150. Os benefícios também são
estendidos aos estagiários de Direi-
to, funcionários da 16ª Subseção e
seus dependentes, com a apresen-
tação da carteira da faculdade e car-
teira funcional, explica o presidente
da Asperj, René Barreto.

— O advogado pode marcar sua
consulta avulsa por telefone. Te-

mos recebido até muitos pacientes
de outros planos de saúde. Um
consulta por R$ 20 cabe no bolso
de qualquer um  — afirma Renê
Barreto.

O presidente da Asperj conta que
muitos advogados têm procurado
os serviços depois da assinatura do
convênio com a OAB Niterói. O pre-
ço da consulta é acessível a todos
e os médicos são remunerados aci-

ma da tabela de honorários pagos
pelos planos de saúde. Os profis-
sionais trabalham em hospitais de
referência e consultam seus pa-
cientes na associação.   

— A nossa política é cobrar barato
e tudo é repassado diretamente ao
médico que atende. Ao advogado
basta apresentar a carteira da Or-
dem e não tem taxa de anuidade —
lembra René.

Para o advogado Edson Gáudio
Rangel, esse convênio é muito im-
portante para os profissionais que
não podem pagar um plano de saú-
de e também cumpre a finalidade da
Asperj de suprir essa carência no
atedimento médico-ambulatorial em
Niterói.
— Nem todo advogado tem condi-
ções de manter um plano de saúde
de R$ 800 a R$ 1.000 e muitas das
vezes não é bem atendido. Recente-

mente tive um problema de saúde e
o meu plano não quis fazer o atendi-
mento de um dos meus filhos, em
função de uma série de burocracias
com o intuito de não gastar dinheiro
com o conveniado. Mesmo tendo
meu plano, prefiro ser atendido na
Asperj, onde tudo é muito mais tran-
quilo e onde pago muito pouco. Isso
é importante para todos nós advoga-
dos. A entidade atende bem e sem
filas. A OAB Niterói está de para-
béns por isso — elogia.

As especialidades médicas são as
seguintes: acupuntura, alergia, car-
diologia, cirurgia plástica, clínica ge-
ral, dermatologia, endocrinologia,
gastroenterologia, geriatria, gineco-
logia, homeopatia, mastologia, neu-
rologia, oftalmologia, oncologia, or-
topedia, otorrinolaringologia, pedia-
tria, psiquiatria, reumatologia, urolo-
gia e ainda nutrição, psicologia e
odontologia.

Atendimento médico mais em conta Condomínio não responde pelo IPTU
Ulisses Franceschi Ulisses Franceschi
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O presidente da Asperj, Renê Barreto, e o advogado Edson Gáudio, que se beneficia do convênio com a OAB

A Segunda Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça manteve a decisão que
isentou um condomínio residencial do
pagamento do IPTU devido por alguns
proprietários de imóveis. O Tribunal de
Justiça do Distrito Federal (TJDF) en-
tendeu que o condomínio não é res-
ponsável pelo pagamento do tributo,
pois legalmente não se enquadra em
nenhuma das modalidades de sujei-
ção passiva indireta, seja por substitui-
ção seja por transferência (sucessão,
solidariedade e subsidiariedade).

O governo do Distrito Federal recorreu
ao STJ contra a decisão, sustentando
que, ao omitir informações ao Fisco
sobre os condôminos, o condomínio
violou a legislação distrital e inviabili-
zou que a cobrança do IPTU fosse di-
recionada aos proprietários dos imó-
veis. Argumentou que tal procedimen-
to configura a responsabilidade tributá-
ria do condomínio pelo pagamento do
tributo incidente sobre as unidades
existentes na propriedade.

Citando vários precedentes, a relatora,
ministra Eliana Calmon, reiterou que a
interpretação de normas de cunho lo-
cal é de competência da Justiça esta-
dual, sendo essas decisões sobera-
nas, não cabendo ao STJ interpretá-
las para aferir a existência de violação.
Assim, por unanimidade, a Turma não
conheceu do recurso.

O advogado Marcello Azevedo Trinda-
de, especialista em Direito Tributário,

ressalta que o condomínio não possui
personalidade jurídica própria, sendo
uma pessoa formal, com personalida-
de judiciária, conforme disposto no art.
12, IX do CPC, não estando, portanto,
sequer citado no rol do art. 44 do CC.  

— Não possuindo o condomínio per-
sonalidade jurídica, não há sequer que
se vislumbrar o princípio da autonomia
das personalidades, este implícito no
entendimento a contrario sensu do art.
50 do CC e nos arts. 592 c/c 596, am-
bos do CPC, resta-nos analisar os dis-
positivos constitucionais e legais que
possivelmente poderiam sustentar a
responsabilidade tributária do condo-

mínio. A análise constitucional do tema
há de ser feita considerando-se a pre-
missa de que nossa Carta Magna,
após expressamente consagrar que a
República Federativa do Brasil é um
Estado Democrático de Direito (art. 1º
caput da CRFB/88), trouxe-nos um
extenso rol de direitos e garantias fun-
damentais, dentre os quais, o devido
processo legal, a legalidade tributária e
a capacidade contributiva (vertente da
isonomia) — comenta.

Para o advogado, sufragando a ampla
proteção ao contribuinte, o poder
constituinte originário, ao dispor sobre
a necessidade de lei complementar

para, dentre outros, regular os casos
de responsabilidade tributária, de-
monstrou grande preocupação com o
princípio da segurança jurídica e pro-
teção à propriedade. Logo, qualquer
constrição judicial sob o aspecto mate-
rial – responsabilidade tributária (art.
146 CRFB/88) – oriunda de processo
fiscal a patrimônios de terceiros e do
próprio contribuinte deverá se emba-
sar em lei complementar. Haverá, por-
tanto, necessidade de previsão legal, o
que inexiste quanto à relação jurídica
co-proprietários X condomínio. 

— Passando-se a uma análise do
CTN, primeiramente de seus artigos

121 e 128, podemos definir que o res-
ponsável tributário é, em regra, aquele
que possui relação pessoal e direta
com o fato gerador. Ou seja, o contri-
buinte. Contudo, havendo tão somen-
te a vinculação com o fato gerador do
tributo, pode ser atribuída, observado
o princípio constitucional da legalida-
de, a responsabilidade a outrem – su-
jeito passivo indireto. Neste caso, há
que se observar um vínculo de direito
e não fático — analisa.

Marcello acrescenta que o art. 134 do
CTN dispõe um rol elencando as hipó-
teses de responsabilidade de tercei-
ros, o qual não faz menção à figura do
condomínio. Mesmo se houvesse pre-
visão legal do condomínio neste rol,
seria ainda necessária a comprovação
de que o contribuinte – sujeito passivo
direto (o condômino) – não pôde arcar
com a obrigação e que o terceiro (con-
domínio) tenha participado ou indevi-
damente se omitido do ato caracteriza-
dor do fato gerador.

— O CTN, no art. 34, conceitua como
contribuinte do IPTU o proprietário, o
titular de seu domínio, ou o possuidor
a qualquer título. Ora, o condomínio é
tão somente um administrador das
áreas comuns, não se enquadrando,
portanto, em nenhuma das hipóteses
de responsabilidade tributária. O STJ
agiu corretamente, ao nosso enten-
der, o douto órgão julgador ao excluir
a responsabilidade do condomínio —
conclui.

Marcello AzeredoTrindade lembra que os condomínios não possuem personalidade jurídica própria

SERVIÇO:
ASPERJ
Rua Dr. Celestino, 103 – Cen-
tro – Niterói  - telefone 2620-
1614 – das 8h às 17 horas.

ACESSE O NOSSO SITE PARA CONHECER A PROGRAMAÇÃO COMPLETA DOS CURSOS  WWW.OAB-NITEROI.ORG   ONLINE: esa_oabniteroi@hotmail.com

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 507 - 9º andar - Centro - Niterói - Tels.: [21] 2613-0703 - 2719-8470 R.215 e 216 - Atendimento: 09h às 20h

FAÇA SUA MATRÍCULA COM ANTECEDÊNCIA, FAÇA SUA MATRÍCULA COM ANTECEDÊNCIA, 
ISSO É MUITO IMPORTANTE PARA O SUCESSO DO CURSO!ISSO É MUITO IMPORTANTE PARA O SUCESSO DO CURSO!

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(ANÁLISE LEGISLATIVA, 
DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL)
Professor: Leonardo Pugliese
Período: 16/11/2009 à 25/11/2009
Horário: 9h às 12h – 2ª e 4ª - R$ 30,00

TEORIA GERAL DO CRIME
Professor: Lucivaldo Moura
Período: 16/11/2009 à 25/11/2009
Horário: 14h às 17h – 2ª e 4ª - R$ 30,00

PROPRIEDADE INTELECTUAL
Professor Alexandre Sica
Período: 16/11/2009 à 02/12/2009
Horário: 18h às 21h – 2ª e 4ª - R$ 50,00

O NOVO PROCEDIMENTO CRIMINAL
Professor: Lucivaldo Moura
Período: 17/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 9h às 12h – 3ª e 5ª - R$ 30,00

PODER CONSTITUINTE – EFICÁCIA E
APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS.
Professor Rubem Ferreira Netto
Período: 17/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 14h às 17h – 3ª e 5ª - R$ 30,00

PEÇAS TRABALHISTAS II – RECURSOS
Professor Carlos Alberto Tullu
Período: 03/11/2009 à 26/11/2009
Horário: 18h às 21h – 3ª e 5ª - R$ 50,00

DIREITO TRIBUTÁRIO - NOÇÕES BÁSICAS
Professor: Sérgio Antunes
Período: 17/11/2009 à 15/12/2009
Horário: 18h às 21h, somente às 3ª
R$ 50,00

O MANDADO DE SEGURANÇA E A NOVA
LEI 12.016/2009.
Professora Simone Oliveira
Período: 13/11/2009 à 27/11/2009
Horário: 18h às 21h, somente às 6ª - R$ 20,00

DIREITO PÚBLICO PARA CONCURSOS
(ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL)
Professor: Leonardo Pugliese
Período: 13/11/2009 à 11/12/2009
Horário: 9h às 12h, somente às 6ª - R$ 50,00

TUTELA CONSTITUCIONAL 
DAS LIBERDADES
Professor Leonardo Pugliese
Período: 13/11/2009 à 11/12/2009
Horário: 14h às 17h, somente às 6ª - R$ 30,00

CARGA HORÁRIACARGA HORÁRIA
PARA ESTAGIÁRIOPARA ESTAGIÁRIO

ATRIBUÍDA PELA OAB/RJATRIBUÍDA PELA OAB/RJ

MATRÍCULAS ABERTASMATRÍCULAS ABERTAS
VAGAS LIMITADASVAGAS LIMITADAS

GARANTA JÁ A SUA.GARANTA JÁ A SUA.

QUALIDADE É A NOSSA META
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Carinhosamente chamado pelos co-
legas de Chiquinho do Chapéu,
Francisco Carlos Santos é um bata-
lhador incansável na luta em defesa
das prerrogativas dos colegas. Para
ele, quando começa a militar na car-
reira, o profissional pode escolher
certas especializações de atuação,
mas sempre buscando conhecer e
saber trabalhar tecnicamente às leis,
estar preparado para resolver os
problemas dos clientes. A sua pri-
meira causa defendida foi na área
previdenciária. 

Morador do Barreto, Zona Norte da
cidade, se formou pela Universidade
Cândido Mendes em 1990, come-
çando a trabalhar nas especialida-
des de Direito Trabalhista, Cível,
Consumidor, Empresarial, Família,
Tributário, Administrativo e Criminal,
além de ser pós-graduado pela ESA
Niterói em Direito Cível e Processual
Cível, defendendo em sua tese o Di-
reito Ambiental na responsabilidade
pelos danos causados ao meio am-
biente. Francisco preside a Comis-
são de Precatórios da 16ª Subseção.

— Estagiei na Defensoria Pública
por dois anos junto no Tribunal do
Júri, e depois de formado fiz asses-
soria jurídica na associação dos fun-
cionários do antigo Instituto do Açú-
car e do Álcool (IAA), militando na
área previdenciária e, em seguida,
na trabalhista por um bom período, e
por fim na criminal. Prestei concurso
público para juiz e defensor público.
Desisti porque me apaixonei pela ad-
vocacia — confessa.

O advogado contou que, com muita
dificuldade, luta e garra, montou seu
próprio escritório, atendendo diver-
sas empresas em causas tributárias.
Com muitas ações para acompa-
nhar, ele lançou mão da ajuda de ou-
tros profissionais, contratando al-
guns colegas para acompanhar os
processos e as audiências. 

— Fica difícil estar ao mesmo tempo

em todos os fóruns da comarca e até
mesmo em outras cidades. O meu
objetivo é fazer uma bancada bem
maior de 15 a 20 colegas atuando e,
com isso, abrir o mercado de traba-
lho. É importante para não deixar os
clientes sem assistência — defende.

Quando jovem, estudava artes cêni-
cas e se não fosse advogado, seria
ator. Ele fez parte de um pequeno
grupo de teatro amador.

— Quando estudante de Direito, en-
trei para a política estudantil atuan-
do no Diretório Acadêmico Rui Bar-
bosa (DARB). Ingressei na política
partidária e, como líder comunitário,
fui presidente da associação de mo-
radores do Barreto, bairro onde mo-
ro até hoje, conseguindo muitas
obras reivindicadas pelos morado-
res da Zona Norte. Às vezes sou
discriminado por ajudar as pessoas
mais necessitadas na luta comuni-
tária — lembra.

Francisco Carlos é flamenguista. O
advogado se considera um guerreiro
assim como o rubronegro, um time
para ele de atletas guerreiros que
não fogem à luta. Como o Flamengo
é do povo, se diz homem também do
povo. Praticante do jiu-jitsu, jogou fu-
tebol na posição de meia-esquerda
disputando campeonatos na cidade
e pelo interior do estado.

— Fui vencedor em várias causas, o
Direito é apaixonante porque você
defende várias teses, discute e inter-
preta a lei. Como representante de
uma empresa de transportes, ganhei
causas até contra o Banco do Brasil
e a Caixa. Graças a Deus provei a
mim mesmo que sou um bom advo-
gado — garante.

Há 20 anos, o advogado usa chapéu
e muitas vezes é criticado por isso.
Segundo ele, o chapéu mostra que
tem personalidade e impõe respeito. 

— As pessoas que usavam no pas-
sado, entre as décadas de 20, 30 e
50, eram grandes líderes como o
ex-presidente Getúlio Vargas. Co-
mecei a usar depois que vi uma fo-
to do meu avô que se trajava ele-
gantemente, muito alinhado e bem
vestido com seu chapéu. Achei mui-
to bonito e passei a usar. Para mim
é uma indumentária, me veste e cai
bem, assim como também o sus-
pensório. Muitas pessoas me criti-
cam e acham estranho eu me vestir
assim. Sou tido como um exibicio-
nista. Não estou nem aí para as crí-
ticas. Sinto-me bem como sou. Te-
nho vários chapéus diferentes, faz
parte da minha personalidade, da
minha vida. Os amigos, quando via-
jam, sempre trazem um como pre-
sente. Sou um apaixonado por eles
— comenta.

Dos palcos para a tribuna

Francisco Carlos e o chapéu que, segundo ele, impõe respeito

Ulisses Franceschi

Os presidentes da OAB nacional,
César Britto, e da OAB-RJ, Wadih
Damous, cobraram do presidente da
Câmara, deputado Michel Temer,
tramitação mais célere no projeto que
trata da instituição de honorários de
sucumbência.

Temer disse que  proporá a
aprovação do projeto em caráter
terminativo, o que implicaria seu

envio imediato ao Senado, sem
passar pelo Plenário.

Ao lado de Britto e do presidente do
IAB, Henrique Maués, Wadih
Damous destacou o aspecto de
“correção de injustiça histórica que o
projeto de lei promove” ao prever o
reconhecimento da percepção de
honorários  de sucumbência aos
advogados trabalhistas.

A OAB-RJ encaminhou um ofício à
presidência do Tribunal Regional Fe-
deral da 2ª Região, requerendo o fim
da revista de advogados na entrada
do prédio. 

De acordo com o documento, so-
mente os advogados são submeti-
dos a aparelhos de Raios X e à re-
vista corporal, enquanto os demais
operadores do Direito, como magis-
trados, promotores e procuradores,

ficam isentos da prática. 

Como argumento, a Seccional citou
o caso do Tribunal de Justiça do Rio,
que há cerca de dois meses extin-
guiu a revista em suas dependên-
cias sem que tenha havido, até ago-
ra, qualquer registro de incidente en-
volvendo advogados, o que confirma
as expectativas da OAB-RJ quanto
à falta de necessidade desse tipo de
revista nos fóruns.
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Temer promete trâmite
rápido para honorários

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu
por 17 votos a 7 que o chamado jus postulan-
di, previsto no artigo 791 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o qual permite a em-
pregados e empregadores reclamar perante à
Justiça do Trabalho desacompanhados de um
advogado, não pode ser aplicado quando da
apresentação de recursos de revista  ou agra-
vo de instrumento para o TST.

“O jus postulandi não é extensivo ao TST
porque lá se discutem questões técnicas, in-
terpretações de leis e divergências na juris-
prudência. 

A decisão de afastar o jus postulandi foi uma
grande vitória da advocacia e da cidadania
brasileira, que vê respeitado o equilíbrio verda-
deiro do processo”, afirmou o diretor do Con-
selho Federal da OAB, Ophir Cavalcante Ju-
nior, que fez a defesa da extinção desse me-

canismo junto ao TST por designação do pre-
sidente nacional da OAB, Cezar Britto.

A aplicação ou não do jus postulandi foi apre-

ciada na sessão de julgamento de um inciden-
te de uniformização de jurisprudência (IUJ) em
que se discutiu se a parte pode, desacompa-
nhada do profissional da advocacia, interpor

recursos de revista ou agravo ao TST. Dezes-
seis ministros acompanharam o voto divergen-
te apresentado pelo ministro João Oreste Da-
lazen (pela não aplicação do jus postulandi), fi-
cando vencido o relator, ministro Brito Pereira,
que votou pela extensão do jus postulandi.

Na sustentação feita perante os ministros do
TST, Ophir defendeu o afastamento desse me-
canismo e questionou que tipo de Justiça se
deseja para este país: “Uma Justiça de faz de
conta, uma de meras estatísticas ou uma que
aplique efetivamente os princípios do acesso à
Justiça, do contraditório e da ampla defesa?”,
questionou. 

— Esses princípios só são respeitados com a
presença do advogado, com a garantia à parte
de que ela terá a melhor defesa técnica possí-
vel. Só o advogado está preparado para ma-
nejar esse tipo de recurso — finalizou Ophir.

OAB quer acesso livre
de advogados no TRF

O projeto “Arte na Quarta”, da OAB Ni-
terói, homenageou os professores em
sua edição do mês de outubro no au-
ditório do Liceu Nilo Peçanha. Organi-
zado pela Comissão de Lazer Cultural,
presidida pelo advogado Sérgio Cha-
con, o tradicional Sarau entregou di-
plomas para as professoras Maria
Inês Azevedo de Oliveira, secretária
de Educação do Município; Dina Maria
Lopes Feijó, subsecretária da Pasta; e
Cristiane Rose Jerônymo, diretora da
Escola Municipal Ayrton Senna. 

A programação contou, ainda, com a
apresentação do Coral da OAB, sob a
regência da maestrina Fátima Regina
Mendonça, além da participação de
artistas convidados, como os poetas
Maria Helena Latini, Gentil Lima e
Beatriz Chacon; os compositores Ja-
mil Hermes, Fanny Zereman e De
Paula; os cantores Nilton Correa e Ju-
liana. A atração foi encerrada com o
coral de alunos do Centro de Educa-
ção Tecnológica e Profissional, regido
pelo maestro Elias da Silva Vicentino. 

‘Arte na Quarta’ presta
homenagem aos mestres

TST não aceita o jus postulandi
Ophir
Cavancante 
Junior, diretor do
Conselho Federal
da OAB, fez a 
defesa da 
extinção do jus
postulandi na
apresentação de
recursos de 
revista ou agravo
de instrumento
pelo TST



Novo diretor 
O advogado  Anderson Prezia Franco foi eleito
diretor tesoureiro da Associação Brasileira dos
Jovens Advogados. É professor da Universida-
de Plínio Leite e até agosto presidia a Comis-
são de Advocacia Pública da OAB de Niterói.

Essa é boa
O município do Rio terá que pagar indenização
de R$ 10 mil, a título de dano moral, a um
morador da Rua do Riachuelo, no Centro, por
causa de um ambulante barulhento. A decisão
é do desembargador Cleber Guelfenstein, da
14ª Câmara Cível do TJRJ, que resolveu
manter a sentença de primeiro grau. Se a moda
pegar, vai ser um deus-nos-acuda para muitos
ambulantes da noite em Niterói.

Indomável
A 16ª Câmara Cível do TJ-RJ determinou que o
município de Nova Iguaçu forneça uma prótese
peniana a um idoso que passou a sofrer de
disfunção erétil após realização de cirurgia na
próstata. Para o relator, desembargador Marco
Aurélio Bezerra de Melo,”dentro do conceito de
saúde, encontra-se incluída a possibilidade de
fornecimento de prótese peniana, único
remédio que permitirá ao autor o retorno às
suas atividades sexuais que, diga-se de
passagem, é uma das necessidades básicas
de qualquer ser vivo, sendo que negar
peremptoriamente tal direito é negar vigência
aos princípios constitucionais da dignidade da
pessoa humana e solidariedade”, lembrou. 

Pernada cara
Sentença do juiz da 9ª Vara Cível de Brasília
vai fazer justiça a um ex-marido traído que aca-
bou registrando a filha de sua ex-companheira
como se fosse sua, pelo desconhecimento de
que não era o pai biológico da criança. Terá de
indenizá-lo, por danos morais, em R$ 10 mil, e
mais R$ 10.155,74 pelos danos materiais de-
correntes do pagamento de custas e gastos
com o processo de “negativa de paternidade”. 

Mau exemplo
A Câmara analisa o Projeto de Lei 5.355/09
que visa amolecer uma lei que, apesar de dura,
é constantemente desrespeitada. Quer mudar
a categoria de infração e diminuir a penalidade
para motociclistas que forem flagrados sem ca-
pacete com viseira ou óculos de proteção e
vestuário adequado. Pela proposta, a infração
para esses casos passará de gravíssima para
média e a penalidade de multa e suspensão do

direito de dirigir será transformada em multa. As
normas sobre capacete estão previstas na Re-
solução 203/06 do Contran. 

Cortou o barato
A juíza federal convocada Márcia Helena Nu-
nes, da 1ª Turma Especializada do TRF-RJ,
negou o pedido de habeas corpus preventivo
apresentado por um advogado do Rio, que
queria salvo conduto para não ser obrigado a
fazer o teste do bafômetro. Alegou no pedido
que a Lei 11.705, de 2008, seria inconstitucio-
nal, já que ninguém poderia ser obrigado a pro-
duzir prova contra si mesmo. A juíza  entendeu
que não procede o argumento da inconstitucio-
nalidade, já que a lei não ameaça a liberdade
de locomoção de quem quer que seja.

Cancelamento
O TST decidiu cancelar a Orientação Jurispru-
dencial nº 154 da Subseção I Especializada
Dissídios Individuais (SDI-1), cujo teor é o se-
guinte: A doença profissional deve ser atestada
por médico do INSS, se tal exigência consta de
cláusula e instrumento normativo, sob pena de
não reconhecimento do direito à estabilidade.” 

Sim ou não
É simples faculdade e não dever do juiz a
reunião de processos contra um mesmo
devedor por conta da conveniência da unidade
de garantia da execução fiscal (art. 28 da Lei n.
6.830/1980). Segundo a Primeira Turma do
STJ, o sistema processual brasileiro aceita
esse poder judicial de avaliação da cumulação
de ações, tal qual demonstram o litisconsórcio

recusável (art. 46, parágrafo único, do CPC) e
a cumulação de pedidos (art. 292).

Condôminos
É vedada a ratificação posterior dos condômi-
nos para se chegar ao mínimo exigido para
aprovação de matéria em assembléia. A deci-
são é do STJ, que considerou ilegal a adesão
posterior de moradores para suprir falta de quo-
rum verificada nas reuniões. Segundo  ministro
Massami Uyeda, a assembléia, “na qualidade
de órgão deliberativo” é palco onde acontece
as discussões, “influxos dos argumentos e dos
contra-argumentos, onde pode-se chegar ao
voto que melhor reflita a vontade dos condômi-
nos e, portanto, não é de se admitir a ratificação
posterior para completar quorum eventualmen-
te não verificado na sua realização”.

Honorários
A Quinta Turma do STJ entende que os
honorários advocatícios não podem ser
destacados da quantia global da execução com
o objetivo de serem recebidos por meio de
requisição de pequeno valor (RPV). No
recurso, os advogados sustentaram violação
de dispositivos da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia) que tratam da autonomia desses
profissionais para execução dos honorários a
que têm direito. Para a Turma, embora os
advogados tenham legitimidade para executar
seus honorários, estes não podem ser
destacados da quantia global porque isso
implicaria fracionamento do valor da execução,
o que é expressamente vedado pelo artigo 100,
parágrafo 4º, da Constituição. 
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�O advogado trabalhista Jo-
sé Carlos Mendes é o novo
subscretário de Habitação de
Niterói. Ele é integrante da Co-
missão de Ação Social da OAB
de Niterói. �O presidente da
Comissão do Meio Ambiente
da OAB Niterói, Ricardo Morei-
ra, é o novo presidente do Sin-
dicato do Estabelecimentos
Culturais do Estado. �O ad-
vogado e professor José Mari-
nho dos Santos é o novo dire-
tor jurídico do Sindicato dos
Auditores Fiscais da Receita
Federal em Niterói, presidido
por Luiz Renato Marini Silva.
�O ex-deputado Modesto da
Silveira recebeu a Medalha

Pedro Ernesto, por iniciativa
do vereador Estefan Nerces-
sian. �O desembargador Ri-
cardo Areosa autografou os li-
vros “Execução fiscal na exe-
cução trabalhista” e “Processo
do Trabalho, teoria geral do
Processo do Trabalho e do
Processo de Conhecimento”.
�A Câmara aprovou o projeto
de lei 944/07 que obriga clíni-
cas e hospitais a comunicarem
às autoridades sanitárias os
atos de violência contra idosos
atendidos por eles. �O STJ
decidiu que, para pagamento
de dívida, é possível a penho-
ra sobre parte da arrecadação
de condomínio. A medida se-
gue o entendimento da Corte.
�Os advogados Ronaldo

Cramer, Guilherme Peres Oli-
veira e Bruno Garcia Redondo
autografaram dia 20, na OAB-
RJ,  o livro “Mandado de Segu-
rança, comentário à Lei
12.016/09”. �O presidente do
Clube dos Advogados de Nite-
rói, Reinaldo de Almeida, inau-
gura dia 5 de novembro, uma
academia de ginástica na so-
breloja do prédio da OAB da
cidade. �A Primeira Turma
do STJ decidiu que os valores
recolhidos a título de paga-
mento de salários e respecti-
vos encargos trabalhistas de
empresas prestadoras de tra-
balho temporário  não podem
ser excluídos da base de cál-
culo do PIS e da Cofins.
(AJBS)
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É imprescindível para a validade da
extinção do processo em que se dis-
cute complementação de correção
monetária nas contas vinculadas ao
FGTS a juntada do termo de adesão
ao acordo previsto no artigo 4º, inci-
so I, da Lei Complementar n.
110/2001. 

O entendimento da Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça é de
que a renúncia ao direito deve ser
expressa e interpretada restritiva-
mente, não se podendo presumir
que os saques efetuados pelo titular
na conta vinculada configuram

anuência à forma e ao modo previs-
tos na lei complementar para o pa-
gamento do direito à correção mo-
netária, cuja validade foi reconheci-
da pela Súmula Vinculante n. 1, do
Supremo Tribunal Federal (STF). 

A discussão se deu em um recurso
no qual se questionava a possibili-
dade de comprovação por outros
meios idôneos da existência de
acordo celebrado relativo ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), com intervenção da Caixa
Econômica Federal (CEF) – agente
operador – e o titular da conta vincu-

lada visando reaver expurgos infla-
cionários ocorridos entre dezembro
de 1988 e fevereiro de 1988 e abril
de 1990. O julgamento ocorreu con-
forme o rito do recurso repetitivo. 

A Seção seguiu o voto da relatora,
ministra Eliana Calmon, para quem
é necessária a assinatura de termo
de adesão para que termine litígio
envolvendo a correção monetária
das contas vinculadas, na medida
em que há redução de valores a se-
rem percebidos pelo titular da conta.
Para a relatora, não poderia ser dife-
rente, já que a renúncia de direitos

deve ser expressa, além de ser in-
terpretada restritivamente. 

A ação buscava a execução de saldos
creditícios de FGTS referentes à in-
clusão dos expurgos inflacionários e
juros progressivos, na qual se extin-
guiu o feito sob a alegação de que fo-
ra feito saque na conta vinculada de
fundista. Além disso, o recurso de-
monstrou que o Código Civil exige pa-
ra a validade da transação que seja
lavrada em escritura pública ou apre-
sentada por termo nos autos judiciais. 

A Primeira Seção estabeleceu, ain-

da que o termo de adesão é condi-
ção para a realização dos saques
nas contas vinculadas e que deve a
Caixa comprovar no processo que o
fundista celebrou a transação extra-
judicial assinando o termo de ade-
são e não postular a presunção de
que este o celebrou pela realização
dos saques. Para o colegiado, o ter-
mo de adesão devidamente assina-
do pelo titular da conta é a prova por
excelência da celebração do acordo
previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei
Complementar 110/2001, se a tran-
sação não for judicial, quando esta
será homologada em juízo

STJ decide sobre créditos do FGTS
15

NA MOSCA - O presidente do STJ,
César Asfor Rocha, disse que o Ju-
diciário e a imprensa têm uma res-
ponsabilidade imensa sobre a con-
quista e a manutenção do Estado
Democrático de Direito, porque,
sem uma imprensa livre e sem um
Judiciário independente, não conse-
guiremos ter uma democracia ple-
na. E, por mais que algumas vezes
haja uma relação conflituosa entre a
imprensa e o Judiciário, há uma in-
terdependência muito grande entre
essas instituições, porque o Judiciá-
rio é quem garante a liberdade de
imprensa e, nos momentos de crise,
de pressões que o Judiciário sofre,
é a liberdade de imprensa que ga-

rante a independência do Judiciário. 

O INIMIGO - A Segunda Seção do
STJ, segundo o ministro Sidnei Be-
neti, reafirmou que o prazo prescri-
cional de cinco anos constante da
Súmula 291-STJ tem incidência não
apenas na ação de cobrança das
parcelas de complementação da
aposentadoria de previdência priva-
da. Se aplica o mesmo prazo quan-
do a pretensão buscar as diferenças
de correção monetária incidentes
sobre a restituição da reserva de
poupança. Firmou, também, que o
termo inicial do referido prazo é a
data em que houve a devolução a
menor das contribuições pessoais
recolhidas pelo associado ao plano
previdenciário.
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O governo federal anuncia medidas para con-
trolar os contratos de terceirizadas com os ór-
gãos públicos e acabar com a lesão aos direi-
tos dos trabalhadores, tão comuns nessa área
de prestação de serviço. Quase sempre o em-
pregado é garroteado e a jurisprudência pre-
dominante entende que o tomador dos servi-
ços, no caso o ente público, é responsável pe-
los créditos não satisfeitos pela empresa pres-
tadora de serviços.

A iniciativa seria louvável se o governo não se
preocupasse apenas com o aumento da receita
que financia o tesouro: abertura de conta vincu-
lada do FGTS na Caixa.

Tudo bem, mas realmente esqueceu de um de-
talhe muito importante: não garantiu os direitos
durante a execução dos contratos e por ocasião
da dispensa, quando o trabalhador geralmente
fica a ver navios. As verbas rescisórias foram
deixadas para as calendas gregas. Além do
mais, a iniciativa se restringe aos órgãos vincu-
lados ao governo federal.

Para que seja completa, deveria estabelecer
mecanismos para efetivamente fiscalizar a sa-
tisfação dos direitos trabalhistas durante a exe-
cução do contrato e prever, desde a licitação, a
indisponibilidade de valor suficiente para garan-
tir os direitos dos trabalhadores quando da dis-
pensa. Até porque, em relação ao FGTS, bas-
taria exigir o comprovante dos depósitos men-
sais para liberação dos pagamentos.

Nesse caso o governo estaria mostrando
preocupação realmente com o trabalhador e
não revelando que quer somente garantir o
aumento da bolada do FGTS para permitir o fi-
nanciamento imobiliário.

Alguém duvida?

Meia
sola

Antonio José Barbosa da Silva  
Presidente da OAB NITERÓI

TST só aceita advogados
para defender recursos

A greve dos bancários não afetou o posto do Itaú insta-
lado no 2º andar da OAB Niterói, exclusivo para recebi-
mento da Grerj (guia de recolhimento de custas judi-
ciais). O posto inaugurado pela atual gestão da OAB Ni-

terói funciona das 10h às 16h30min atendendo os advo-
gados, que não precisam mais enfrentar longas filas em
outras agências para fazer o pagamento das custas.A
maioria elogia o conforto e o atendimento. Página 7

Greve não parou posto do Itaú na OAB Câmara
agiliza lei de
honorários

O presidente da Câmara, Mi-
chel Temer, prometeu aos pre-
sidentes da OAB nacional, Cé-
sar Britto, e da OAB-RJ, Wadih
Damous, tramitação mais céle-
re do projeto de lei que trata da
instituição de honorários de su-
cumbência, corrigindo uma in-
justiça contra os advogados
trabalhistas. Página14

Patrão
responde por
empregados

O empregador e a pessoa jurí-
dica, com a nova sistemática
do Código de Processo Penal,
tem responsabilidade civil pe-
los ilícitos cometidos por seus
empregados ou prepostos,
ressalta o professor da ESA
Niterói e da Universidade Es-
tácio de Sá, Marco Luiz Frei-
tas de Sá. Página 11

Os advogados contam com um posto exclusivo do Itaú na OAB Niterói para o pagamento da Grerj

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu por 17 votos a 7 que
o chamado jus postulandi, previsto na CLT, que permite a emprega-
dos e empregadores reclamar perante à Justiça do Trabalho desa-
companhados de um advogado, não pode ser aplicado quando da

apresentação de recursos de revista ou agravo de instrumento para
aquela Corte. “Esta foi uma grande vitória da advocacia e da cida-
dania brasileira”, disse o diretor do Conselho Federal da OAB, Ophir
Cavalcante Junior, que defendeu a extinção do mecanismo. Pág. 3

Wagner Martins

A Prefeitura do Rio foi
condenada a pagar R$ 10
mil por dano moral a um
morador do Centro que
reclamou do barulho pro-
duzido por um vendedor
ambulante. Página 2

As eleições da OAB estão marcadas para o dia
16 de novembro. Em Niterói haverá cinco locais
de votação e serão empregadas urnas eletrônicas
cedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Os
advogados vão escolher o novo Conselho
Seccional, os representantes junto ao Conselho
Federal e a nova diretoria, conselheiros e

respectivos suplentes da OAB Niterói para o
triênio 2010/2012. Para dirigir a 16ª Subseção, a
maior em número de inscritos no país, concorrem
duas chapas, a de número 111, encabeçada pela
advogada Mônica Gaspar, e a 222, liderada por
Antonio José Barbosa da Silva, candidato à
reeleição. Páginas 8 e 9

Advogados vão às urnas dia 16

lance livrelance livre
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